
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou arquitetura e 

urbanismo para a execução de obras de reforma e revitalização da Praça Central 
do Município de Japonvar/MG, através convênio celebrado com o Ministério do 

Turismo, objeto do contrato de repasse nº: 865006/2018 celebrado com a Caixa 
Econômica Federal, de acordo com os projetos, planilhas, memorial, anexos do 

edital. 

ENTREGA E PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA COMERCIAL”:  

DATA: até o dia 01/06/2020 

HORÁRIO: às 08:00h (oito horas) 

LOCAL: protocolo na sala da Equipe de Licitações e contratos ou enviado via 
postal endereçado a essa mesma equipe, sob total responsabilidade do licitante. 

ABERTURA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: dia 01/06/2020 

HORÁRIO: 08:10 (oito horas e dez minutos). 

LOCAL: na sala de reuniões da Equipe de Licitações, na Rua Curitiba, nº 112, 

Centro, Japonvar/MG, CEP 39.335-000 – prédio Sede da Prefeitura Municipal. 

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a 
abertura da sessão ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos 

mesmos horários, salvo se naquela data já houver agendamento de outra 
licitação, caso em que a Administração publicará a informação quanto à nova 

data. 

CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECIMENTOS: na internet, no site 

www.japonvar.mg.gov.br; telefone (38) 3231-9122; e-mail 

japonvarlicitacao@gmail.com, ou pessoalmente com a Equipe de Licitações no 

endereço especificado acima. 

VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Quadro de Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal 

de Japonvar/MG, Imprensa Oficial de Minas Gerais (IOFMG), Diário Oficial da 

União (DOU) e site oficial do município www.japonvar.mg.gov.br. 

ENDEREÇO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES: Sala da Equipe 
de Licitações, na Rua Curitiba, nº 112 – Centro, Japonvar/MG, CEP 39.335-

000, telefone (38) 3231-9122. 
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PREÂMBULO 

O Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.476/0001-46, com sede 
administrativa na Rua Curitiba, nº 112 – Centro, por sua Comissão Permanente 

de Licitações, designada pela Portaria nº 002, de 02/01/2020, publicada na 
mesma data, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 040/2020, 

na modalidade Tomada de Preços nº 006/2020, do tipo menor preço global, 
na forma de execução indireta, sendo o regime de execução a empreitada por 

preço global, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07/08/2014; e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

I – OBJETO 

1. Contratação de empresa do ramo de engenharia ou arquitetura e urbanismo 
para a execução de obras de reforma e revitalização da Praça Central do 

Município de Japonvar/MG, através convênio celebrado com o Ministério do 
Turismo, objeto do contrato de repasse nº: 865006/2018 celebrado com a Caixa 

Econômica Federal, de acordo com os projetos, planilhas, memorial, anexos do 
edital. 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1. Devem ser observadas as especificações técnicas previstas no Projeto 
Básico/Projeto Executivo, planilhas e cronogramas físico-financeiro, memorial 

descritivo, projetos arquitetônicos e de engenharia, estudos preliminares, 
enfim, toda a documentação técnica que faz parte integrante do presente 

Edital, na forma de anexos. 

2. Todas as informações apresentadas nas especificações técnicas e memoriais 

descritivos são complementares às planilhas orçamentárias e aos desenhos do 
Projeto Básico. 

3. A obra de reforma e revitalização será realizada na Praça Central do 
Município de Japonvar/MG. 

III – ÁREA SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Obras, Assuntos Urbanos e Meio Ambiente.  

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1. Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site 
www.japonvar.mg.gov.br; ou pessoalmente com a Comissão Permanente de 

Licitações, na Rua Curitiba, nº 112 – Centro, Japonvar, MG, CEP: 39.335-000, 
telefone (38) 3231-9122, no horário de 7 às 13h, ao custo de R$ 0,10 (dez 

centavos) por página, referente às cópias reprográficas; ou sem custos via e-
mail japonvarlicitacao@gmail.com. 

2. As empresas que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.japonvar.mg.gov.br, bem como as publicações no Quadro de Avisos 
Oficiais da Prefeitura Municipal de Japonvar, MG, no endereço da Rua 

Curitiba, nº 112, Centro, Japonvar, MG, CEP: 39.335-000, telefone (38) 3231-
9122; ou ainda as publicações no mesmo Diário Oficial ou jornal em que foi 

veiculado o aviso da licitação, visando ao conhecimento de possíveis alterações. 

3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 

para o e-mail japonvarlicitacao@gmail.com, ou, ainda, para a sala da Equipe de 
Licitações, na Rua Curitiba, nº 112 – Centro, Japonvar, MG, CEP: 39.335-000, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes 
contendo documentação para habilitação. 
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3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão efetuados pela 
Comissão Permanente de Licitações por e-mail ou disponibilizadas no site 

www.japonvar.mg.gov.br, link Licitações, ficando acessíveis a todos os 
interessados, quando for o caso. 

4. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 
que a Comissão Permanente de Licitações julgar importantes, razão pela qual 

os interessados devem consultá-lo com frequência. 

5. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 

5º dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes contendo a documentação 
de habilitação, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o 

endereço eletrônico japonvarlicitacao@gmail.com, ou protocolizadas na sala da 
Equipe de Licitações, dirigidas à Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações. 

5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de 

seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e 

endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se 

sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 
pública). 

5.2. O Município de Japonvar/MG não se responsabilizará por impugnações 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não 

tenha sido acusado recebimento pela Comissão de Licitações, e que, por isso, 
sejam consideradas intempestivas. 

5.3. A decisão da Comissão Permanente de Licitações será enviada ao 
impugnante por e-mail, no prazo de até 03 (três) dias úteis, e será divulgada no 

site do Município para conhecimento de todos os interessados. 

5.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, conforme art. 21, § 4º da Lei 8.666/93. 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que: 

1.1. Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à 
documentação constante deste instrumento e seus Anexos;   

1.2. Cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação.  

1.3. Que sejam cadastradas, devendo apresentar prova de inscrição no 
Cadastro Único de Fornecedores do Município de Japonvar, mediante CRC – 

Certificado de Regularidade Cadastral, ou, que não sendo cadastradas, 
providenciem seu cadastro até o 3º (terceiro) dia anterior à data marcada 

para recebimento das propostas, consoante o disposto no § 2º do art. 22 da Lei 
Federal 8.666/93, ou seja até o dia 27/05/2020, das 7h às 13 horas. 

1.3.1. As empresas não cadastradas no Município de Japonvar, e que desejarem 
se cadastrar, deverão obrigatoriamente apresentar os documentos relacionados 

nos itens VIII.1 (Habilitação Jurídica) e VIII.2. (Regularidade Fiscal e 
Trabalhista). 

1.3.2. Estando a documentação em ordem, o Município emitirá o CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do fornecedor, que deve compor o Envelope nº 

01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, a ser entregue até a data limite 
prevista para habilitação. 
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1.3.3. Sob as penalidades legais, o licitante é obrigado a declarar a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação, se o fato ocorreu após a 

data da emissão do CRC. 

1.3.4. Se do CRC que o licitante possuir não constar algum dos documentos 

exigidos nos itens VIII.1 (Habilitação Jurídica) e VIII.2 (Regularidade Fiscal e 
Trabalhista), ou se esses documentos estiverem com data de validade vencida 

ou desatualizados, o licitante deverá apresentar documento equivalente válido 
dentro do Envelope nº 01 – Documentação para Habilitação, juntamente com o 

CRC. 

1.3.5. As empresas que desde o cadastramento comprovarem sua condição de 

ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e na forma do item 
VII.4 deste edital, poderão apresentar os documentos de regularidade fiscal 

vencidos ou com restrição para fins de obter o CRC, sendo que, sua habilitação 
nesta licitação dependerá da regularização dessa documentação, na forma 

prevista nos subitens VIII.2.8.1 e VIII.2.8.2 dispostos neste instrumento 
convocatório. 

2. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 

2.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 

Município de Japonvar/MG;    

2.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, conforme art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93;   

2.3. Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;   

2.4. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93;   

2.5. Compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 

controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da 
Constituição Federal/1988;   

2.6. Em consórcio1;    

2.7. Com falência decretada; 

2.8. Não cadastrada no Cadastro Único de Fornecedores do Município de 
Japonvar e que não providenciem seu cadastramento na forma do item 1.3 

acima e seus subitens. 

3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.   

4. As empresas interessadas em participar do presente certame, por intermédio 

dos seus respectivos representantes, poderão realizar visita técnica. 

4.1. É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao Município2; caso em que 

será fornecido o Termo de Visita Técnica para aqueles que optarem por visitar 
os locais das obras, documento a ser apresentado junto à “Declaração de Visita 

Técnica - Facultativa”. 

4.2. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de 

sanar possíveis dúvidas de interpretação do projeto e o conhecimento das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.    

4.3. Tanto a “Declaração de Visita Técnica - Facultativa”, prevista no Anexo IX 
do Edital, quanto a “Declaração de Não Visita Técnica”, prevista no Anexo X do 

                                                           
 
 



 

Edital, são documentos obrigatórios e indispensáveis a ser apresentados junto à 
“Documentação de Habilitação”, conforme exigências constantes dos subitens 

1.12 e 1.13 do título “VIII – Documentação de Habilitação”, devendo o licitante 
apresentar uma ou outra, conforme o caso, sob pena de inabilitação. 

4.4. As visitas poderão acontecer até o dia útil anterior à data marcada para 
protocolizar os envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta 

comercial, devendo ser agendadas na Secretaria Municipal de Obras do 
Município de Japonvar, situada à Rua Florianópolis, nº 37, Centro, 

Japonvar/MG, CEP: 39.335-000, telefone (38) 3231-9122, nos dias úteis, de 7h 
às 13 horas. 

4.5. O licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado para 
este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica 

em companhia de servidor da Prefeitura Municipal.   

4.5.1. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto 

licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a 
desobrigar a sua execução. 

VI – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser 
apresentados separadamente, em dois envelopes distintos, colados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

À PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPONVAR/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE) 

 

ENVELOPE Nº 02 

À PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPONVAR (MG) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE) 

 
VII – DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

1. Os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial” deverão 
ser protocolizados na sala da Equipe de Licitações ou enviados via postal, 

endereçados à Comissão Permanente de Licitações, devendo, neste último caso, 
estarem disponíveis na data e horário previstos para abertura dos envelopes.   



 

1.1. O Município não se responsabilizará por envelopes endereçados por outra 
forma e entregues e protocolizados em local diverso da sala da Equipe de 

Licitações e que, por isso, não estejam disponíveis até o horário previsto para o 
início da sessão. 

2. No dia, hora e local designados neste Edital para abertura dos envelopes de 
documentação, o interessado ou seu representante legal deverá proceder ao 

respectivo credenciamento junto à Comissão Permanente de Licitações.   

3. As empresas licitantes poderão ser representadas por seu sócio, proprietário 

ou dirigente, desde que apresente Estatuto ou Contrato Social atualizado ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento 

de identidade.  

3.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 

instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento conforme 
modelo do Anexo III, comprovando a outorga de poderes necessários para a 

prática dos atos inerentes ao procedimento licitatório, juntamente com 
documento de identidade do credenciado ou procurador e, caso não seja 

instrumento público ou com firma reconhecida, documento que comprove a 
representação legal do outorgante.  

3.1.1.  Os documentos poderão ser apresentados por cópia autenticada ou por 
cópia simples acompanhada do respectivo original para autenticação pela 

Comissão Permanente de Licitações.  

3.2. O credenciamento do representante do licitante junto à Comissão 

Permanente de Licitações implica a presunção de sua capacidade legal para 
realização das transações inerentes ao certame e a responsabilidade legal pelos 

atos praticados.  

3.3. Os interessados que não se credenciarem devidamente como 

representantes de licitantes poderão participar das sessões, mas não poderão 
manifestar-se como tal, sendo possível realizar o credenciamento no decorrer do 

certame.    

3.4.  O credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do parágrafo 4º deste artigo, deverá apresentar, fora do envelope 

de habilitação, declaração, conforme modelo do Anexo IV, relativa a sua 
condição de ME ou EPP, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido na citada lei.   

4.1. Para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os 

licitantes deverão comprovar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte mediante a apresentação de:    

4.2. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta 

Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;    

4.3. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena empresa.    

4.4.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos civil, 
penal e administrativamente.   

5. Após o credenciamento e a declaração de condição de ME e EPP, serão 
abertos os envelopes “Documentação de Habilitação” e a Comissão Permanente 



 

de Licitações analisará os documentos e decidirá sobre a habilitação dos 
licitantes.   

6. Após a divulgação do julgamento da habilitação, serão abertos os envelopes 
contendo as Propostas Comerciais, exclusivamente dos licitantes habilitados.   

7. A Comissão Permanente de Licitações analisará as Propostas Comerciais e 
divulgará o resultado, como licitantes classificados e desclassificados, pelos 

critérios estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

8. Conforme art. 43, inciso III, da Lei nº 8.666/93, a abertura dos envelopes 

“Proposta Comercial" somente ocorrerá com a divulgação do resultado da fase 
anterior e após:   

8.1. Renúncia expressa de todos os licitantes ao direito de interposição de 
recurso na fase anterior, registrada em ata ou formalizada por escrito, nos 

termos do art. 109, § 1º, da Lei nº 8.666/93; ou  

8.2.  Transcorrer o prazo legal, sem que tenha havido interposição de recurso; 

ou   

8.3. Publicação da decisão de recursos interpostos.   

9. A abertura dos envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta 
Comercial” será realizada em sessão pública, da qual lavrar-se-á ata 

circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações e pelos presentes, consignando, se for o caso, as manifestações dos 

representantes credenciados.   

9.1. A abertura dos envelopes de fases distintas poderá ocorrer na mesma 

sessão, na ocorrência da previsão contida no subitem 8.1.    

9.2. Em caso de necessidade de esclarecimentos que não possam ser dirimidos 

de imediato, demandando análises complementares ou diligências, estas serão 
consignadas em ata, podendo a sessão ser suspensa para julgamento.   

9.3. Na hipótese de a sessão ser suspensa, os envelopes da fase subsequente 
ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitações, devidamente 

lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes 
credenciados dos licitantes presentes, sendo a decisão do julgamento publicada 

no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Japonvar ou no site deste 
Município, quando então será marcada a próxima sessão com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ocasião em que poderão ser abertos os 
envelopes da fase subsequente.   

9.4. Toda a documentação e as propostas serão rubricadas pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes legais dos licitantes 

presentes à sessão.   

10. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar da 

fase subsequente.   

11. Ultrapassada a fase de habilitação e abertos os envelopes “Proposta 

Comercial”, não caberá desclassificação por motivos relacionados à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

VIII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes cadastrados no Cadastro Único de Fornecedores do Município de 

Japonvar/MG, deverão apresentar dentro do Envelope nº 01 (Documentação de 
Habilitação), a prova de seu cadastramento válido, mediante Certificado de 

Registro Cadastral – CRC expedido pelo Setor de Cadastro do Município de 
Japonvar, acompanhado da documentação relacionada nos itens 3 

(Documentação Complementar), 4 (Qualificação Técnica e Operacional) e 5 



 

(Qualificação Econômico-Financeira) abaixo relacionados; observado de todo 
modo o que determina o presente edital no item V.1.3.4 (condições de 

participação). 

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:   

1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da 

lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

1.1.1. Os documentos descritos no subitem 1.1 deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ);  

2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

incluindo dívida previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

2.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Sede da Licitante; 

2.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Municipais, expedida pela Prefeitura Municipal da Sede da Licitante;  

2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS;  

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011;  

2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição;  

2.9.. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

2.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

 



 

3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

3.1. Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com o Anexo V deste 
Edital; 

3.2. Declaração de idoneidade subscrita por representante legal da licitante, 
elaborada em papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo XI deste 

Edital, atestando que inexiste qualquer fato impeditivo de contratação; 

3.3. Declaração de Visita Técnica facultativa, conforme modelo constante do 

Anexo IX deste Edital, apresentada em conjunto com o Termo de Visita Técnica 
expedido pela Prefeitura Municipal por ocasião da efetiva visita da empresa 

proponente ao local das obras; ou Declaração de NÃO Visita Técnica conforme 
modelo do Anexo X deste Edital. 

4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL:  

4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s) na entidade profissional competente da região a que estiverem 
vinculados. 

4.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado de 

Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 

4.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal 

técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional 
por meio da apresentação de: 

4.2.1. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

4.2.1.1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado 

para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada 
pelo representante legal da licitante, conforme modelo do Anexo VI, devendo 

fazer parte da equipe: 

a) 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil, com 

experiência em supervisão dos serviços de natureza 
compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no 

CREA ou CAU, devendo realizar visitas diárias sempre que 
necessário, durante todo o período de execução dos serviços; 

b) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência 
profissional em serviços de natureza compatível com o objeto 

da presente licitação, para permanecer no local da obra em 
tempo necessário à execução dos serviços. 

4.2.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

4.2.2.1. A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) mediante 

a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela 
entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, 

que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características semelhantes 
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em 

nome do(s) responsável(is)técnico(s). 

4.2.2.2. Consta do Anexo VII o “Modelo de Declaração de Responsável Técnico” a 

ser preenchido pelas licitantes.  



 

4.2.2.3. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto 

deste Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pelo 

Município de Japonvar/MG. 

4.2.2.4. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços.  

4.2.2.5 A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 

pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro 
técnico. Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 

jurídica varia em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme art. 48 da Resolução n°. 1.025, de 

30 de outubro de 2009 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – Confea.  

4.2.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: 

4.2.3.1. A capacitação técnico-operacional será comprovada através de pelo 

menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante executou obra com características semelhantes ao 

objeto da licitação. 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

5.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica.  

5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios.  

5.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supra citados 
poderão ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3(três) 

meses da data de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante 
apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo 

contador da empresa.  

5.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar 

Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.   

5.2.3. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o 

de abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:   

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante ou no órgão de registro equivalente; ou  

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento; ou  

 



 

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na 
Instrução Normativa da RFB nº 787, de 19/11/20007, 

acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, conforme 
disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 

107/2008 do DNRC, ou outras normas que vier a sucedê-las. 

5.2.4. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados 

deverão conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu 
contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação 

do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 

indispensáveis.  

5.3. Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% 

do valor estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação da 
proposta, admitida a atualização na forma do subitem 5.2.1 acima.   

5.4. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação 
financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo 
contador responsável, com as seguintes fórmulas:  

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC =   ATIVO CIRCULANTE 

           PASSIVO CIRCULANTE  

 

SG =       ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

5.4.1. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de 
Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (hum).   

5.4.2. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço.   

5.4.3. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o 
direito de efetuar os cálculos.   

6. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso:  

6.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes;   

6.1.1. Na hipótese de não constar prazo de validade, a Administração Municipal 
aceitará como válidos os documentos expedidos até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes;  

6.2. Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os 

documentos obtidos por meio eletrônico, os quais a Comissão Permanente de 
Licitações confirmará a veracidade por meio de consulta à Internet, diretamente 

nos respectivos “sites” dos órgãos expedidores;  

6.2.1. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o 

original, pela Comissão Permanente de Licitações.  



 

7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz;  

8. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos. 

9.Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos neste Edital. 

10.  A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da 

interessada na presente licitação, não implicando em qualquer processo de 
cadastramento para futuras licitações. 

11. A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto 
nesta cláusula ou a verificação de irregularidade nas consultas na internet, 

inabilitarão o licitante, impossibilitando a abertura do envelope “Proposta 
Comercial”, respectivo.   

12. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão 

Permanente de Licitações.  

12.1. Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes 

desistirem da faculdade de recorrer ou quando, transcorrido o prazo legal, não 
houver interposição de recursos ou, ainda, quando interpostos, estes forem 

decididos. 

IX – PROPOSTA COMERCIAL 

1. O licitante deverá encaminhar a Proposta Comercial, conforme modelo Anexo 
II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, com identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço, 
números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante 

legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, 

tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.  

2. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em algarismo e 
por extenso, com 2 (duas) casas decimais.  

3. A proposta deverá se referir à integralidade do objeto especificado, não se 
admitindo propostas para a execução parcial do objeto.  

4. No envelope “Proposta Comercial” deverão constar também: a planilha de 
quantitativos e composição de todos os custos unitários e valor global, o 

quadro detalhado da composição analítica do BDI (Benefícios e Despesas 
Indiretas), a planilha de encargos sociais, e o cronograma físico-financeiro 

proposto pela licitante. 

4.1. Nesses documentos deverão constar, além do nome da licitante, nome e 

assinatura do representante legal da licitante, menção explícita do nome e a 
assinatura do(s) responsável(is) técnico(s) pela elaboração destes documentos, 

título do(s) profissional(is) que os subscrevem e número do registro deste(s) 
profissional(is) na entidade profissional competente, conforme preceitua o art. 

14 da Lei Federal nº 5.194/66.   

4.2. No envelope “Proposta Comercial” deverá constar ainda a declaração 

expressa de que o licitante elaborou sua proposta de forma independente, 
assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo VIII.  



 

5. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 
será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.   

6. Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas 

propostas, composição analítica do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, 
segundo a fórmula:   

 

onde:   

AC = taxa de rateio da administração central;  

S = taxa representativa de seguros;  

R =  corresponde aos riscos e imprevistos;  

G = taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital;  

DF = taxa representativa das despesas financeiras;  

L = corresponde à remuneração bruta do construtor;  

I = taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de 

venda (PIS, Cofins, ISSQN). 

7. No orçamento estimado pelo Município foram adotados parâmetros tidos 

como adequados, e esses conduziram aos percentuais utilizados para 
demonstração do BDI constante deste edital na forma de anexo; podendo a 

empresa proponente, entretanto, ajustá-los a sua realidade, desde que o 
percentual final obedeça ao teto máximo permitido. 

8. Os preços unitários e o valor global da obra estimados pelo Município se 
referem aos preços e valor máximos admitidos para a contratação.   

8.1. O custo global de referência da obra foi obtido a partir das composições de 
todos os custos unitários previstos no projeto que integra o Edital de Licitação, 

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de 
referência previstos na tabela SINAPI (Sistema Nacional de Preços e Índices) em 

que a estimativa de custo global foi apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabelas de referência formalmente aprovadas por órgãos ou 

entidades da administração pública, ou seja: planilha referencial de preços 
unitários para obras de edificação e infraestrutura, publicada pela SINAPI; ou 

preços do mercado local. 

8.2. No preço global de referência deverá constar o valor correspondente ao BDI, 
que será composto, no mínimo, dos seguintes elementos:  

I - taxa de rateio da administração central;  

II - despesas financeiras;  

III - percentuais de tributos/impostos incidentes sobre o preço do serviço, 
excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o 

contratado; 

IV - seguros e garantias do empreendimento; e  

V - taxa de lucro.  

8.3. Os preços unitários e global deverão ser propostos considerando-se para a 

execução do objeto licitado a inclusão de todos os custos e valores de quaisquer 
despesas diretas e indiretas, como: mão-de-obra, encargos previdenciários e 



 

trabalhistas, seguros, tributos, materiais, equipamentos, serviços, dentre 
outros.  

9. O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias sobre o 
faturamento nos termos da legislação vigente.   

10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.   

10.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

11. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos.  

11.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser 
solicitada prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes 

classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste 
Município; 

11.2. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à 

respectiva proposta.   

12. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  

13. A apresentação da proposta comercial significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e atendimento às condições deste edital 
e seus anexos e total sujeição à legislação pertinente. 

X – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
6.1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente 

às disposições deste Edital, observando-se o disposto no artigo 48, inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;  

6.2. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para 
essa finalidade, a Comissão Permanente de Licitações tomará o preço total 

global de cada proposta;  

6.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço 

total global;  

6.3.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso.  

6.4. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em 
sessão pública, para a qual serão convocados os interessados;  

6.5. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 
e empresas de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores a proposta primeira classificada;  

6.5.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame;  

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta;  

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 



 

estabelecido no item 6.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;  

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 
igual valor, respeitada a ordem de classificação.  

6.5.2. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor 
oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte;  

6.5.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido no item 6.5, na ordem classificatória, para o exercício do 

direito de preferência;  

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno 

porte, e não configurada a hipótese prevista no item 6.5.3, será declarada a 
melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora do certame. 

7. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem 
não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes.  

8. A Comissão Permanente de Licitações poderá, no julgamento das propostas, 

desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu 
conteúdo. 

8.1. Erros de soma e/ou multiplicação apurados nas planilhas e no quadro de 
composição do BDI, parte integrante dos documentos que deverão constar no 

envelope “Proposta Comercial”, poderão ser corrigidos de forma a prevalecer, 
sempre, o valor total menor ou igual ao valor global apontado no documento 

“Proposta Comercial”, Anexo II deste Edital, após diligência e anuência do 
licitante.   

8.2. A correção efetuada constará da ata de julgamento, podendo ser objeto de 
diligência, se necessário.  

8.3. Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa 
decimal.  

9. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 
representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “PROPOSTA 

COMERCIAL” e com poderes para esse fim, sendo desclassificada a licitante que 
não satisfizer tal exigência.  

10. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com 
aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope 

DOCUMENTAÇÃO.  

XI – PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1. A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão da Ordem 

de Serviço a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras em até 5 (cinco) 
dias após a data da assinatura do Contrato, ressalvadas as hipóteses previstas 

no art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  

2. O Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses, a contar da data da sua 

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato.  

2.1.  Este Contrato poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que 

dispõe o art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 



 

XII – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
1. A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo 

máximo, fixado no item XI deste Edital.  

2. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos domingos e feriados por 

necessidade da CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional.  

2.1. Quaisquer serviços a serem realizados que levem a inevitável bloqueio de 

vias públicas deve ser acordado com o Departamento Municipal de Obras do 
Município, e seguir as normas de sinalização e segurança, cingindo-se ao 

estritamente necessário para manter a segurança de pessoas, bens públicos e 
privados, e do próprio empreendimento. 

3. A contratada deverá encaminhar ao Departamento de Obras do Município, 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem como as 
Anotações das Responsabilidades Técnicas de execução da obra na entidade 

profissional competente. 

4. A CONTRATADA se obriga ao preenchimento escorreito do Livro Diário de 

Obras, onde serão relatadas e anotadas as principais ocorrências, menção aos 
seus funcionários locados, equipamentos e ferramental utilizado, material 

utilizado, demonstrando toda a evolução do empreendimento. 

4.1. Por ocasião da medição da obra para fins de pagamento pelos serviços 

executados, cópia do Livro Diário de Obras deverá ser acostada ao termo de 
mediação e nota fiscal correspondentes. 

4.2. Todas as medições se farão obrigatoriamente acompanhar por relatório 
fotográfico, que demonstrem as partes físicas internas e externas, panorâmicas 

e em detalhes, de forma a permitir a visualização do efetivo estágio da obra, 
justificando o respectivo desembolso. 

XIII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
1. O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão 

Permanente de Licitações, nos termos e prazos do art. 109 da Lei Federal no 
8.666/93.   

1.1. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

2. Os recursos e as respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

2.1. Ser dirigido ao Prefeito Municipal de Japonvar MG, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

publicação dos resultados no Quadro de Avisos Oficiais, e nos mesmos jornais 
escritos em que foi publicado o aviso de licitação;  

2.2. Ser encaminhado da seguinte forma:(a) endereço eletrônico 
japonvarlicitacao@gmail.com, preferencialmente com assinatura digital; (b) via 

posta (correios); (c) protocolizado na sala da Equipe de Licitações, no endereço 
da Rua Curitiba, nº 112 – Centro, Japonvar (MG), CEP 39.335-000 – prédio 

Sede da Prefeitura Municipal, em uma via original e datilografada/digitada. 

2.3. Conter indicação da razão social, número do CNPJ e endereço da licitante, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal.   

3. O Município não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

impugnações endereçados por outras formas, entregues em locais diversos do 
indicado acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.   
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4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

5. O recurso será apreciado pela Comissão Permanente de Licitações, que 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco)dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento.   

6. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser 

dirigidos ao Prefeito Municipal, protocolizados na Prefeitura Municipal de 
Japonvar MG, no endereço da Rua Curitiba, nº 112 – Centro, Japonvar (MG), 

CEP 39.335-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos 
indicados nos subitens 2.2 e 2.3 acima.  

7.  A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 
publicação no Quadro de Avisos Oficiais do Município, localizado no hall do 

prédio Sede da Prefeitura Municipal de Japonvar MG, permanecendo disponível 
para o conhecimento de todos; sendo ainda disponibilizado o resultado no site 

oficial www.japonvar.mg.gov.br no link “LICITAÇÕES”, podendo ser aplicado o 
disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

XIV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
1. Inexistindo interposição de recursos ou decididos os recursos porventura 

interpostos, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará o processo à 
autoridade competente para homologar o procedimento licitatório e adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor.  

XV - CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária 
será convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, conforme o caso, conforme Minuta constante do Anexo 
XII.   

2. Se a empresa adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua proposta, 
deixar de assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias contados da convocação, 

não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo 
Município, sem prejuízo das sanções cabíveis, a Comissão Permanente de 

Licitações poderá convocar os licitantes subsequentes, segundo a ordem de 
classificação das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições da proposta classificada em primeiro lugar, podendo optar por 
revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2º, da Lei no 8.666/93.   

3. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos 
do art. 64, § 2º, da Lei n. 8666/93, que não aceitarem a contratação nas 

condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.  

XVI – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento contratual:   

1.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto 
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 
aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 

ocorrência;  

1.2. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos 
prazos determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, será aplicada 
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uma multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, com a possível 
rescisão contratual;  

1.3. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou 
der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, será aplicada uma multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato;  

1.3.1. Incorre na mesma sanção na hipótese da CONTRATADA, 
preenchida a “Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as 

obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto licitado.  

1.3.2. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus 

atos civil, penal e administrativamente.  

2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser 

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
aplicação da sanção.  

3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

XVII –GARANTIA CONTRATUAL 

1. A contratada deverá prestar garantia de execução contratual no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art. 56 da Lei nº 

8.666/93. 

1.1. Essa garantia será prestada mediante depósito bancário em conta de 

titularidade do Município, indicada oportunamente pelo Serviço de Tesouraria. 

1.2. A prestação da garantia é requisito essencial e indispensável para autorizar 

a assinatura do termo de contrato entre as partes. 

1.3. O valor da garantia será restituído à CONTRATADA, a partir da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra. 

3. A contratada deverá entregar ao Município o termo de garantia da obra, cujo 

prazo não poderá ser inferior ao prazo de 05 (cinco) anos, contado a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo a ser emitido pela 

Secretaria Municipal de Obras do Município de Japonvar MG, conforme art. 618 
do Código Civil Brasileiro.  

XVIII – RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO 
1. Nos termos do art. 28, §1º, da Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA, a ART 

deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, desde 
que não esteja caracterizado o início do serviço. 

1.1. O Município reserva para si o direito de somente emitir a Ordem de Serviço 
de início da obra após a entrega da ART. 

2. O(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços a serem desenvolvidos deverão 
ter vínculo profissional formal com a contratada, que pode ser por meio de 

contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de 
trabalho ou contrato de prestação de serviço, conforme item 4.2.2.5 deste Edital 

(Documentação de Habilitação), e deverá(ão) ser o(s) indicado(s) na fase de 
habilitação do certame licitatório.  

2.1. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude a condição 
supra por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 



 

solicitado formalmente e aprovado pela Secretaria Municipal de Obras do 
Município de Japonvar MG.  

XIX – GESTÃO/FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO 
1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização 

do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Obras do Município de 
Japonvar MG.  

2. O Chefe de Departamento de Obras atuará como gestor/fiscal do contrato.  

3. A atestação das faturas referente às etapas da obra objeto deste contrato 

caberá ao Secretário Municipal de Obras do Município de Japonvar- MG.   

XX – RECEBIMENTO DA OBRA 

1. Ao considerar concluídos os serviços, a CONTRATADA solicitará ao Secretário 
Municipal de Obras do Município, em até 15 (quinze) dias, que proceda a 

vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O recebimento dar-se-
á pelo CONTRATANTE, através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro 

civil da empresa e pela Secretaria Municipal de Obras do Município. 

1.1. A solicitação dessa vistoria deve se fazer acompanhar de cópia integral do 

Livro Diário de Obras, e completo e detalhado relatório fotográfico final, que 
evidencie o empreendimento e suas partes interna e externa, com visão 

panorâmica e pontuais. 

1.2. A CONTRATADA deverá ainda comprovar a limpeza final do canteiro de 

obra e o descarte sustentável dos entulhos e resíduos. 

2. No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências 

constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde 
que aquelas não impeçam a sua utilização imediata.   

3. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos 
serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a 

solução completa e definitiva dos problemas, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE.   

4. Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de 
Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer defeito, falha ou 

imperfeição nos serviços executados, será firmado o Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços objeto desta licitação.  

5. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, 
após cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

inclusive a limpeza final, e atestada sua conclusão pelo Município de Japonvar 
MG.  

XXI – ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA A DESPESA 

1. Para a execução da obra, o Departamento de Obras do Município, através do 
profissional responsável pela elaboração da planilha orçamentária, apurou o 

valor total médio estimado de R$ 277.092,28 (Duzentos e setenta e sete mil 
noventa e dois reais e vinte e oito centavos), conforme planilha constante do 

Projeto Básico/Executivo - Anexo I deste Edital. A planilha foi elaborada com 
base na tabela SINAPI (Sistema Nacional de Preços e Índices) e nos preços do 

mercado local. 

2. O desembolso se fará mediante rubrica de dotação orçamentária abaixo 

especificada, ocorrendo adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
aprovado para o órgão, conforme certidão emitida pelo Serviço Municipal de 

Contabilidade, e declaração expedida pelo Chefe do Poder Executivo: 



 

07.01.03.15.451.0029.1009 – 4.4.90.51.00 Fichas: 1158 e 1159 Fichas: 100 e 
124. 

XXII – PAGAMENTO 

1. Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, a licitante vencedora 

solicitará ao Secretaria Municipal de Obras do Município, a medição dos 
trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os serviços pela 

fiscalização, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços 
para liquidação e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, 
no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

1.1. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos e aprovados 
pela fiscalização.  

1.2. As medições serão efetuadas pela fiscalização, mensalmente, em 
cumprimento ao cronograma físico-financeiro, quando serão feitas as medições 

pelo gestor do contrato, considerando-se os serviços efetivamente executados e 
por ele aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto.   

1.2.1. Excepcionalmente, a critério da Secretaria Municipal de Obras, 
poderá haver medições e os respectivos pagamentos em intervalos 

menores.  

1.2.2. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas 

vias, que deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável 
Técnico, o qual ficará com uma das vias.   

2. O Município de Japonvar, MG, reserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os 

materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.   

3. O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos 

termos desta Concorrência.  

4. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por 
meio de atestação de inspeção, incluindo relatório fotográfico, a ser expedido 

pela Secretaria Municipal de Obras do Município, que terá uma via acostada na 
medição e deverá compor a documentação de despesa juntamente com a 

respectiva nota fiscal e sub-empenho, sendo que outro conjunto dessa 
documentação será arquivada nos autos do presente processo licitatório.  

5. A Nota Fiscal fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 

6. O gestor/fiscal e/ou o Secretaria Municipal de Finanças e a Contabilidade do 

Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

7. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por 

outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 

CONTRATADA dará ao Município plena, geral e irretratável quitação dos valores 



 

nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma.  

9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA.  

10. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e a atualização 
dos registros no diário de obras serão conferidos mensalmente, ou em prazo 

menor, constituindo elementos para averiguação do cumprimento de prazos e 
para a realização de pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo 

estabelecido não for cumprido e inexistindo justificativa para tanto e aceita pelo 
Município, a CONTRATADA estará submetida à sanção de multas.  

XXIII – SUBCONTRATAÇÃO 
1. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta tomada de preços, 

nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93.   

2. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização 

prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes limites: 
exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio 

e/ou de serviços em atraso.  

2.1. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e 

aprovação, pelo Município, da documentação do pretendente subcontratado, 
que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 

data prevista para início dos trabalhos.  

2.2. Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos 

documentos de habilitação exigidos nesta Licitação, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica.  

2.3. À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em 
relação ao serviço subcontratado.  

3. A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de 
quaisquer responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, 

perante o Município de Japonvar- MG, pela parte subcontratada.  

3.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato.  

XXIV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I-Projeto Básico/Projeto Executivo;  

Anexo II-Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III-Modelo de Carta de Credenciamento;  

Anexo IV- Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;  

Anexo V- Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;  

Anexo VI-Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico;  

Anexo VII-Modelo de Declaração de Responsável Técnico;  

Anexo VIII-Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  

Anexo IX-Modelo de Declaração de Visita Técnica – Facultativa;  

Anexo X-Modelo de Declaração de Não Visita Técnica;  



 

Anexo XI-Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

Anexo XII-Minuta de Contrato; 

2. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, a contratação de 
servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Japonvar MG, 

durante a vigência do contrato.  

3. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca desta licitação, 

salvo se houver prévia autorização do Município.   

4. O Município convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da convocação, observado o prazo de validade da 
proposta.   

5. A contratada, imediatamente após a assinatura do contrato deverá indicar 
um preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 

judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, 
atender aos chamados da Secretaria Municipal de Obras do Município, 

principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  

6. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata inabilitação ou desclassificação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.   

7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-

se dos envelopes “Documentos de Habilitação” de licitantes inabilitados ou de 
envelopes “Proposta Comercial” de licitantes desclassificados.  

8. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

9. A Comissão Permanente de Licitações, no interesse da Administração, poderá 

adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros 
formais, observados na documentação ou na proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes ou outrem, destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, conforme disposto no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 
8.666/93.   

9.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante 
ou a desclassificação da proposta.  

10. A CONTRATADA deve observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir 
a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas 

cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade dela.  

11. A participação do licitante implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  



 

 

12. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.  

13. As decisões do Chefe do Poder Executivo e da Comissão Permanente de 
Licitações serão publicadas no Quadro de Avisos Oficiais do Município, 

localizado no hall de sua Sede Administrativa, nos mesmos jornais onde foi 
publicado o aviso da licitação, quando for o caso, podendo ser aplicado o 
disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e divulgadas no site 

www.japonvar.mg.gov.br.  

14. Fica eleito o foro da Comarca de Brasília de Minas, Estado de Minas Gerais, 

para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser.   

 

Japonvar - MG, em 13 de Maio de 2020. 

 

__________________________________ 
Leonardo Durães de Almeida 

Prefeito 
 

__________________________________ 
Marizélia Carla Gonçalves 

Presidente da CPL 
Portaria nº. 002/2020 

http://www.japonvar.mg.gov.br/


 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/PROJETO EXECUTIVO 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa do ramo de engenharia ou arquitetura e urbanismo 

para a execução de obras de reforma e revitalização da Praça Central do 

Município de Japonvar/MG, através convênio celebrado com o Ministério do 

Turismo, objeto do contrato de repasse nº: 865006/2018 celebrado com a Caixa 

Econômica Federal, de acordo com os projetos, planilhas, memorial, anexos do 

edital. 

2. JUSTIFICATIVAS 

Faz parte do plano de governo a revitalização de praças do município de 
Japonvar/MG como forma de contribuir para o desenvolvimento econômico 

social, sustentável e a infraestrutura da cidade. Trata-se ainda de necessidade 
públicas reivindica pela população e que coaduna com políticas públicas de 

desenvolvimento urbano, valorização de imóveis urbanos, saneamento básico e 
saúde pública. 

Nesse cenário, o Município de Japonvar/MG, firmou convênio com Ministério do 
Turismo, tendo por objeto o repasse de recursos para reforma e revitalização da 

Praça Central do Município de Japonvar - MG. 

O Município não dispõe, por ora, de recursos humanos, materiais e tecnológicos 
suficientes e adequados para executar essas obras de forma direta, justificando, 

assim, a abertura de licitação para selecionar a proposta mais vantajosa e 
contratação com terceiros, notadamente empresa especializada do ramo de 

engenharia civil ou arquitetura e urbanismo. 

Havendo a necessidade pública de execução de obra de reforma e revitalização 
de praça central da sede do município de Japonvar - MG, que conta com 

disponibilidade de recursos de convênio celebrado com o Ministério do Turismo, 
através do Contrato de Repasse nº: 865006/2018 e está amparada nos 

instrumentos de planejamento municipal; e não contando o Município com 
recursos que permitam a execução direta, justifica-se a abertura de licitações 

para contratação de empresa terceirizada especializada no objeto. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Devem ser observadas as especificações técnicas previstas neste 

documento, nas planilhas e cronogramas físico-financeiro, memorial descritivo, 
projetos arquitetônicos e de engenharia, estudos preliminares, enfim, toda a 

documentação técnica que faz parte integrante do presente Projeto 
Básico/Executivo. 

3.2. Todas as informações apresentadas nas especificações técnicas e 

memoriais descritivos são complementares às planilhas orçamentárias e aos 
desenhos do Projeto Básico. 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

4.1. A empresa que desejar concorrer para executar o objeto deste projeto deve 
ser do ramo de engenharia civil ou arquitetura e urbanismo e capaz de realizar 
a respectiva obra nos prazos, condições, e especificações determinadas pelo 

Município. 

4.2. Apresentar regularidade jurídica e fiscal adequadas. 



 

4.3. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s) na entidade profissional competente da região a que estiverem 

vinculados e no caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado de 

Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 

4.4. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal 

técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional 
por meio da apresentação declaração formal de disponibilidade de pessoal 

técnico especializado para integrar a equipe que executará os serviços objeto da 
licitação, assinada pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte da 

equipe: 

a) 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil ou Arquitetura e 

Urbanismo, com experiência em supervisão dos serviços de natureza compatível 
com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo 

realizar visitas diárias sempre que necessário, durante todo o período de 
execução dos serviços; 

b) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional em serviços de 
natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer no 

local da obra em tempo necessário à execução dos serviços. 

4.5. A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) mediante a 

apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) 
pelaentidade profissional competente da região onde os serviços foram 

executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características 
semelhantes às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste 

Edital, em nome do(s) responsável(is)técnico(s). 

4.6. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto 
deste Projeto Básico, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja solicitada 
formalmente e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras.  

4.7. É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao Tribunal. Caso os 

licitantes optem pela visita técnica, será fornecido o Termo de Visita Técnica, 
documento a ser apresentado junto à “Declaração de Visita Técnica - 

Facultativa”, sendo que a finalidade da visita é a complementação de 
informações com o objetivo de sanar possíveis dúvidas de interpretação do 

projeto e o conhecimento das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

5. PRAZOS 

5.1. O Contratado deverá executar a obra no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da data do recebimento da ordem de serviços. 

5.2. O contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado nos 

casos previsto no art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇO, DOTAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 



 

6.1. Para a execução da obra, o Departamento de Obras do Município, através 
do profissional responsável pela elaboração da planilha orçamentária, apurou o 

valor total médio estimado de R$ 277.092,28 (Duzentos e setenta e sete mil 
noventa e dois reais e vinte e oito centavos) conforme planilha constante deste 

Edital. A planilha foi elaborada com base na tabela SINAPI (Sistema Nacional de 
Preços e Índices) e nos preços do mercado local.  

6.2. O desembolso se fará mediante rubrica de dotação orçamentária abaixo 
especificada, ocorrendo adequação orçamentária e financeira com o orçamento 

aprovado para o órgão, conforme certidão emitida pelo Serviço Municipal de 
Contabilidade, e declaração expedida pelo Chefe do Poder Executivo: 

07.01.03.15.451.0029.1009 – 4.4.90.51.00 Fichas: 1158 e 1159 Fichas: 100 e 
124. 

6.3. Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, a licitante 
vencedora solicitará ao Secretaria Municipal de Obras do Município, a medição 

dos trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os serviços pela 
fiscalização, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços 

para liquidação e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 
Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 
6.3.1. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos e aprovados 

pela fiscalização.  

6.4. As medições serão efetuadas pela fiscalização, mensalmente, em 
cumprimento ao cronograma físico-financeiro, quando serão feitas as medições 

pelo gestor do contrato, considerando-se os serviços efetivamente executados e 
por ele aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto.   

6.5. Excepcionalmente, a critério da Secretaria Municipal de Obras, poderá 
haver medições e os respectivos pagamentos em intervalos menores.  

6.6. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que 
deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará 

com uma das vias.   

6.7. O Município de Japonvar, MG, reserva-se o direito de recusar o pagamento 

se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os 
materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.   

6.8. O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos 
termos desta Concorrência.  

6.9. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por 

meio de atestação de inspeção, incluindo relatório fotográfico, a ser expedido 
pela Secretaria Municipal de Obras do Município, que terá uma via acostada na 

medição e deverá compor a documentação de despesa juntamente com a 
respectiva nota fiscal e sub-empenho, sendo que outro conjunto dessa 

documentação será arquivada nos autos do presente processo licitatório.  

6.10. A Nota Fiscal fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 
natureza fiscal. 

6.11. O gestor/fiscal e/ou o Secretaria Municipal de Finanças e a Contabilidade 
do Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, 



 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

6.12. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por 

outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.13. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 

CONTRATADA dará ao Município plena, geral e irretratável quitação dos valores 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma.  

6.14. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA.  

6.15. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e a atualização 

dos registros no diário de obras serão conferidos mensalmente, ou em prazo 
menor, constituindo elementos para averiguação do cumprimento de prazos e 

para a realização de pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo 
estabelecido não for cumprido e inexistindo justificativa para tanto e aceita pelo 

Município, a CONTRATADA estará submetida à sanção de multas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

1) Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, 
respeitando os prazos fixados no cronograma físico-financeiro.  

2) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto 

contratado, mesmo que não tenham sido cotados serviços envolvidos na 
consecução dos itens discriminados na planilha.  

3) Apresentar como responsável técnico um engenheiro civil, providenciando as 

devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA/MG.  

4) Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo apenas um 

profissional reunir as três funções:  

• 01 (um) engenheiro civil, com experiência em supervisão dos serviços de 
natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA, 

devendo realizar visitas diárias sempre que necessário, durante todo o período 
de execução dos serviços; 

• o profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado 

de Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo MUNICÍPIO;  

• o responsável técnico indicado na ART.  

5) Manter um encarregado de serviços, com experiência profissional em serviços 

de natureza compatível com o objeto do contrato, para permanecer no local da 
obra em tempo necessário à execução dos serviços.  

6) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer 

alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa 
ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, 

e atender aos chamados do Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 

feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  

 



 

7) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 

expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.  

8) Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio de 

um engenheiro civil, se inteirando das condições de execução do serviço e 
promovendo as alterações necessárias, sempre com o acompanhamento do 

Secretaria Municipal de Obras do Município.  

9) Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
realização dos serviços, conforme especificações constantes do Projeto Básico.  

10) Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, 

bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer 
natureza decorrentes da execução do Contrato.  

11) Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 
empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo 

com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou 
outra norma que vier a substituí-la. 

12) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou 
incorreções resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo 

estabelecido, sem qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO.  

13) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo 
MUNICÍPIO com respeito à execução do objeto.  

14) Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas 

e respeitando os prazos fixados.  

15) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos 

serviços prestados.  

16) Providenciar uniforme e/ou crachás de identificação para todo o pessoal 
empregado na execução dos serviços, devendo constar o nome e foto recente do 

trabalhador, nome da CONTRATADA e a assinatura do responsável pela sua 
emissão. 

17) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, 

imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, 
ou não se adequarem às especificações constantes do Termo, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

18) Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, às suas expensas, até o local dos trabalhos.  

19) Utilizar materiais novos que satisfaçam rigorosamente as especificações 
constantes do Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas 

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.  

20) Encaminhar à Coordenadoria de Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem como as 
anotações das responsabilidades técnicas de execução no CREA/MG.  

21) Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, 

treinados e capacitados, observado o perfil básico exigido no Projeto Básico.  

 



 

22) Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo MUNICÍPIO.  

23) Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o 
decorrer dos serviços, providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos 

e materiais excedentes que deverão ser acondicionados em caçambas, em local 
indicado pelo Secretaria Municipal de Obras.  

24) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO.  

25) Assegurar e facilitar o acompanhamento pela equipe do Secretaria 
Municipal de Obras do MUNICÍPIO, durante a sua execução.  

26) Arcar com prejuízos decorrentes de eventuais sinistros, quando superiores 
ao valor do capital segurado.  

27) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança 

de informações, dados e equipamentos do Município.  

28) Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, 
ocorrências e demais fatos relativos aos serviços.  

29) Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, 
respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos interjornada e 

intrajornada. 

30) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

31) Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 

qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 
regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do 
Município.  

32) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 
empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos.  

33) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 
vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a 

favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 
preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

34) Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela 
resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar.  

35) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da 

obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente.  

36) Instalar uma placa de identificação da obra, em local a ser definido pelo 
Secretaria Municipal de Obras, com os dados necessários e na forma da 

legislação pertinente e conforme previsto no Projeto Básico 



 

37) Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 
canteiro de obras, vigilância, bem como outras construções provisórias 

necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas.  

38) Submeter à aprovação do Secretaria Municipal de Obras o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável 
técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado.  

39) Quando solicitado, submeter à aprovação do Secretaria Municipal de Obras 

as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, antes da 
sua execução.   

40) Remanejar quaisquer empecilhos, porventura existentes no local da obra.  

7.2. O MUNICÍPIO obriga-se a:  

1) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

2) Emitir, por meio do Secretaria Municipal de Obras, a Ordem de Serviço.  

3) Expedir, por meio do Secretaria Municipal de Obras, atestado de inspeção 
dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável 
para a liberação dos pagamentos.  

4) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do 
Contrato.  

5) Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 

instalações, observadas as suas normas internas.  

6) Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer 
pretexto, efetuem intervenção técnica na obra e em quaisquer de suas 

instalações.  

7) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.  

8) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

9) Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio do Secretaria Municipal de 
Obras, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das 
exigências constantes do Projeto Básico, o que não exclui e nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão 
dos serviços por pessoas habilitadas.   

10) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade 
com as especificações do Projeto Básico.  

11) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do 

Secretaria Municipal de Obras.  

12) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, 
cujo comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja 

em desconformidade com as disposições contratuais e legais.  



 

13) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida 
for considerada necessária.  

14) Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva 
e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, 

inclusive material e horas gastas no trabalho.  

15) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
acidente com seus empregados.  

16) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 

serviços.  

17) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como 

dos termos aditivos que venham a ser firmados.  

18) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do 
pagamento. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL NO MUNICÍPIO DE 
JAPONVAR/MG 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 
1. Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas 
adotadas para a elaboração dos projetos e execução da obra de reformar e 
revitalização da praça central no município de Japonvar/MG. 
 
2. Metas: Reforma e revitalização da praça central no município de Japonvar. 
 
3. Local e acessos: 
 

 
 
 
 



 

 
4. Descrição do objeto: O objeto em questão fundamenta-se na elaboração de 
projeto técnico para construção reformar e revitalização da central no município de 
Japonvar, aonde será atendida diretamente toda população local, sendo oferecido 
um novo ambiente de lazer. 
 
O local hoje se encontra na seguinte situação: 
 

 
A execução das obras se dará através de administração indireta, onde o município 
estará adquirindo com os recursos do convênio todos os materiais e serviços, 
agregados, transportes e alugueis de equipamentos necessários para execução dos 
serviços. 

 
5. Justificativa: Por se tratar da praça central do município, existe a necessidade 
das instalações, equipamento e estrutura, estarem em situação de bom uso e 
adequada às necessidades da população, com acessibilidade e conforto aos seus 
usuários. 
 
6. Objetivos: Essa melhoria tende a contribuir na área de lazer, na área de 
infraestrutura e trazer melhorias nas condições de vida de toda a população, além 
do impacto significativo para a valorização e visibilidade da cidade. 
 
ESPECIALIDADE: 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 



 

 
1.1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
(2,00 x 1,25 m) 
 
As placas de identificação da CONTRATADA, executadas de acordo com as 
exigências da CAIXA, que "regula o tipo e o uso de placas de identificação do 
exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia" e de eventuais CONSULTORES e FIRMAS ESPECIALIZADAS, bem como 
da municipalidade local, deverão ter as dimensões de 2,00 x 1,25 m e serem 
analisadas pela SUPERVISÃO, que determinara, também, o posicionamento de 
todas as placas no canteiro de serviços. 
 
1.1.1 MATERIAIS E EXECUÇÃO 
 
As placas deverão ser confeccionadas de acordo com as seguintes especificações: 

• Painel 
- Placa em chapa galvanizada nº 24, pré-pintada com fundo supergalvite; 
- Fixacao da estrutura com rebite em estrutura de metalon 20x30mm, chapa 8 USG 

(≌1,27 mm), estaiadas com pecas 8x4cm nas pecas de erímetro o, cantoneira de 
chapa dobrada 2 ½”x10 USG (3,6mm), furos Ф 5/16”; 
• Estrutura de sustentação 
- Peças de madeira (paraju ou goiabao) 12x8cm, inclusive contraventamento; 
- Escoramento  com  pecas 8x4cm, entre  as pecas de erímetro o, e outras 
duas peças de 12x8cm fixadas no solo, 50cm acima do mesmo; 
- Pintura em esmalte acetinado branco sobre todas as peças; 
• Fixação da placa na estrutura de sustentação. 
- Cantoneiras verticais de 2½”x3,6mm, e parafuso galvanizado 10cmx1/4” com 
porcas e arruelas. 

Para as placas com dimensões maiores, como, por exemplo, 5x3m, será 
necessária a utilização de três peças de sustentação. 
A CONTRATADA e responsável pela manutenção geral da placa, na ocorrência de 
algum tipo de dano. 

Todas as placas instaladas deverão ser recolhidas, pela CONTRATADA, em 
um prazo máximo de 90 (noventa) dias após conclusão da obra, quando será 
emitido o termo de recebimento definitivo. 
 
1.1.2 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

As placas de obra padrão CAIXA, bem como as especiais e os referentes aos 
agentes financiadores, quando for o caso, serão medidas por metro quadrado de 
placas instaladas na área abrangente do canteiro de obra, de acordo com 
dimensionamento efetuado. 

As demais placas não serão objeto de medição, pois seu custo está contemplado na 
taxa relativa aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). O pagamento será efetuado, 
pela placa devidamente feita e instalada no local, pelo preço global da atividade, 
remunerando os custos inerentes de aquisição, instalação, manutenção e remoção, 
transporte após a conclusão da obra, com a autorização da SUPERVISÃO. 
 
1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 
1.2.1 SERVIÇOS 
 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização 
imediatamente após assinatura do contrato e a correspondente "NE", de forma a 
poder dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

 
 



 

No final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as instalações do 
Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias, 
detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente 
limpas. 

 
1.2.2 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

A remuneração correspondente à mobilização da Empreiteira antes do início 
da obra e à desmobilização após o término do contrato será efetuada de forma 
global, sendo o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro 
proposto pela Licitante. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam 
necessariamente aos seguintes: 
• Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de 
propriedade da Empreiteira ou sublocada, até o canteiro de obra e sua posterior 

retirada; 
• Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à Empreiteira ou às 
suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior 
regresso a seus locais de origem; 
• Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou 
determinadas pela prefeitura, realizadas por qualquer pessoa ligada à Empreiteira, 
qualquer que seja sua duração ou natureza. 
  
1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

Será mantida no canteiro de obra equipe responsável pela execução dos 
serviços e atendimento à fiscalização composta por no mínimo um Engenheiro Civil 
ou Arquiteto Pleno, responsável, com ART vinculada à obra e um Mestre de Obras. 

 

2. DEMOLIÇÕES 

 
2.1 DEMOLIÇÕES DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. 
 
O serviço será levantado por metro quadrado (m²) de demolição de piso 
intertravado, considerando-se a área efetiva dos elementos a serem demolidos. O 
levantamento será efetuado separando-se por tipo de piso a ser demolido. 
Serão utilizados empregos de ferramentas manuais. Os serviços de retirada deverão 
ser executados de modo a proporcionarem níveis máximos de reaproveitamento. 
Todos os materiais possíveis de reaproveitamento deverão ser limpos, livres de 
argamassa ou outros materiais agregados, selecionados e guardados 
convenientemente até sua remoção do canteiro de serviços. 
 
2.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
A medição será efetuada adotando-se o metro quadrado (m²). Caso no ato da 
remoção da capa de revestimento, parte do contrapiso seja juntamente removido, 
este excesso não será objeto de medição. O serviço será pago por remuneração 
global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela licitante, 
contemplando toda a mão-de-obra, equipamentos e ferramentas necessárias à 
execução dos serviços. 
 

3. TERRAPLENAGEM 

 
3.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO 2 VEZES 
 



 

A locação por gabarito da obra, com a devida marcação dos diferentes alinhamentos 
e pontos de perímetro, deverá ser acompanhada e conferida pela SUPERVISÃO, 
antes que se dê continuidade aos serviços. Os eixos de referência e as referências de 
perímetro serão materializados através de estacas de madeira cravadas na posição 
vertical, ou marcos perímetro todos previamente implantados em placas perímetro 
fixadas em concreto. A locação deverá ser global, sobre gabaritos de madeira que 
envolvam todo o perímetro da obra. Os gabaritos serão perfeitamente nivelados e 
fixados de modo a resistirem aos esforços de fios de marcação, sem oscilação e 
possibilidades de fuga da posição correta. 
 
2.1.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
A medição será efetuada por unidade de comprimento efetivamente executada (m²). 
• Gabarito 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 

financeiro proposto pela licitante, contemplando toda a mão-de-obra, equipamentos 
e ferramentas necessárias à execução dos serviços. 
• Locação 
O serviço será pago nas taxas relativas aos benefícios de despesas indiretas (BDI), 
onde será contemplado o serviço de locação. 
 
3.2 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATÉ 20 CM DE 
ESPESSURA 
 
A regularização e compactação de terreno deverão ser realizadas com a utilização de 
equipamentos manuais ou mecânicos, escolhidos em função da área e do tipo de 
solo a ser trabalhado. Os solos coesivos (argilas plásticas) aceitarão melhor o 
adensamento pela pressão estática e pelo amassamento. Para os solos arenosos é 
mais indicada a vibração, pois obtêm- se com facilidade o escorregamento e a 
acomodação das partículas. 
 
3.2.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O serviço será medido por metro quadrado (m2) efetivamente executado. 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, remunerando o fornecimento, transporte e 
aplicação de todos equipamentos, mão-de-obra e encargo, necessários à sua 
execução. 
 

4. URBANIZAÇÃO E PISOS 

 
4.1 e 4.2 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
 
As peças pré-moldadas devem atender as especificações da NBR 9781 - “Peças de 
concreto para pavimentação” no que diz respeito às seguintes características: 
•Defeitos visíveis; 
•Dimensões; 
•Resistência à compressão. 
Os materiais a serem utilizados em camadas de leito e base deverão atender às 
especificações de normas pertinentes. A areia a ser utilizada deverá atender às 
prescrições da NBR 7211. 
 
4.1.1; 4.2.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
 
 



 

A medição será por metro quadrado (m²) a ser executado, baseando-se nas 
dimensões do projeto. O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira 
seguindo o cronograma financeiro proposto pela licitante, contemplando toda a 
mão-de-obra,  materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à sua execução. 
 
4.3 – PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE BASE DE AREIA, 
REJUNTADO COM CIMENTO COMUM 
 
Os serviços executivos compreendem os seguintes itens: 
•Regularização da área, com remoção de materiais orgânicos, terra vegetal ou 
outros materiais inservíveis para a base; 
•Compactação do subleito, verificando a necessidade de reforço de algumas 
camadas com materiais de melhor especificação técnica; 
•Execução do colchão de areia e cimento na proporção de 1:7; 
•Fornecimento e assentamento de pedra; 

•Rejuntamento, varredura e cura. 
 
Os serviços de regularização e compactação do subleito deverão ser executados 
para trânsito leve e grau de compactação de 90º do proctor normal. Após umedecer 
o subleito, o colchão de areia e cimento será espalhado a seco, obedecendo ao traço 
1:7. A espessura será entre 6 a 10 cm. Em situação de chuva, tomar os cuidados 
necessários para proteger a mistura do colchão com lona plástica. A mistura 
saturada de umidade deve ser substituída. As pedras deverão ter cor uniforme, não 
apresentar estrias ou manchas e com forma aproximada de um tronco de pirâmide 
nas dimensões entre 4 e 6 cm. O assentamento das pedras será executado sobre o 
colchão de areia e cimento, tomando-se o cuidado de encostar as pedras umas nas 
outras de modo a obter o efeito de intertravamento. Não pode haver, 
sistematicamente, vazios entre as pedras assentadas e também, preenchimentos 
nas ocorrências ocasionais dos mesmos com material residual. Será observado 
rigorosamente os desenhos do projeto, assim como o perfeito nivelamento da 
superfície, sem saliências ou depressões. O rejuntamento será feito com cimento 
comum. A superfície deve ser varrida antes de ser recoberta com uma camada de 
cimento para a cura durante 48 horas. Após a cura, a SUPERVISÃO verificará o 
perfeito nivelamento do serviço, lançando água suficiente para detectar possíveis 
empoçamentos que deverão ser removidos, caso ocorram. 
 
4.3.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
A medição será por metro quadrado (m²) a ser executado, baseando-se nas 
dimensões do projeto. O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira 
seguindo o cronograma financeiro proposto pela licitante, contemplando toda a 
mão-de-obra,  materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à sua execução. 
 
4.4 e 4.5 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL E PALMEIRA COM ALTURA DE 
MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 
 
O ajardinamento e a atividade de construção de jardins, incluindo o plantio de 
mudas para arborização de logradouros públicos, segundo projeto especifico que 
define as espécies a serem utilizadas, de acordo com a Secretaria do Meio Ambiente, 
as deliberações normativas do COMAM – Conselho Municipal do Meio Ambiente. 
A muda deve atender aos seguintes requisitos: 
•Altura minima de 1,80 m e 5,0 cm de diametro minimo do colo (Lei no 6038 de 
9/12/91); 
•Bom estado fitossanitario; 
 
 
 
•Tronco unico, sem ramificações baixas; 



 

•Estar bem embalada ate o local de plantio; 
•Não conter ferimentos no tronco; 
•Não conter ervas daninhas no torrão. 
 
4.4.1; 4.5.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
O serviço será levantado por unidade a ser plantada, no caso de arvores e arbustos. 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, de acordo com os critérios definidos no item 4.5 
que remunera o fornecimento de todos os materiais necessários, o transporte, 
equipamentos, ferramentas e mao-de-obra necessaria a execução dos serviços, 
inclusive as horas de consultoria de um engenheiro agrônomo ou florestal, 
responsável da CONTRATADA. 
 
4.6 – PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. 
 

Arbustos e forrações não resistem a estiagens prolongadas, por possuírem raízes 
pequenas, que não alcançam profundidade onde a umidade é maior. Há, por outro 
lado, espécies bastante resistentes a seca. É importante salientar também a 
importância da reserva hídrica do solo. Ela é função da capacidade de retenção de 
água do solo, do aporte de água pela chuva e irrigação, das perdas por escorrimento 
superficial e por percolação. 
 
4.61.– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O serviço será levantado por unidade a ser plantada, no caso de árvores e arbustos. 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, de acordo com os critérios de medição que 
remunera o fornecimento de todos os materiais necessários, o transporte, 
equipamentos, ferramentas e mão-de-obra necessária a execução dos serviços, 
inclusive as horas de consultoria de um engenheiro agrônomo ou florestal, 
responsável da CONTRATADA. 
 
4.7 – PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS 
 
Serão empregadas sementes de gramíneas indicadas no projeto, contendo a 
referência a porcentagem de pureza e de poder quantitativo e, ainda, a fonte de 
produção. A semeadura de gramineas será feita com equipamento apropriado 
(hidro-semeadeira), e exigira a previa preparação da superficie do terreno, seguindo 
a capina, escarificacao, nivelamento e regularização. As outras operações serão 
realizadas conjuntamente, na semeadura hidraulica, mediante a mistura previa no 
tanque da hidro-semeadeira, salvo se houver incompatibilidade entre os elementos 
a misturar. 
 
4.7.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os serviços de plantio de gramas em geral serão medidos pela área efetivamente 
aplicada, expressa em metros quadrados (m²). A liberação da medição será 
vinculada a previa constatação, pela SUPERVIÃO, do correto emprego das 
quantidades pre - estabelecidas de adubos e insumos. O serviço será pago por 
remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela 
licitante, de acordo com os criteriosa definidos no item 4.8, que remunera o 
fornecimento, transporte, espalhamento, adubos, terra vegetal, equipamentos, mão-
de-obra, encargos e materiais necessários a execução de todas as etapas descritas 
na metodologia de execução, inclusive as horas de consultoria do engenheiro 
agrônomo ou florestal responsável técnico da CONTRATADA. 
 
 
4.8– BANCO DE JARDIM EM CONCRETO APARENTE 



 

 

Banco de jardim em concreto aparente, acabamento em verniz, E=8 cm, 200x40x55 
cm, sem encosto. 
 
4.8.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O serviço será medido por unidade (un) a ser instalada. O serviço será pago por 
remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela 
licitante, contemplando o fornecimento e instalação do banco acabado, incluindo 
todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias. 
 
4.9 – LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L*, 
FABRICADA EM TUBO DE ACO CARBONO, CESTOS EM CHAPA DE ACO E 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE – ATI 

 
Os cestos não deverão ser instalados em passeios com largura inferior a 1,60m ou 
nas proximidades de entradas de garagens, extremidades das faixas de travessia de 
pedestres ou em canteiros centrais e áreas ajardinadas dos passeios. Deverá 
sempre ser observada a preservação do espaço livre destinado à manobra de 
veículos e à circulação de pedestres. 
O cesto deverá ser posicionado com altura de sua boca de carregamento a 1,2 m 
(um metro e vinte centímetros) do piso; 
As hastes de suporte do cesto deverão ser chumbadas no piso, de forma que 
resistam firmemente ao processo freqüente de basculamento do cesto; 
Os cestos deverão ser posicionados com a boca de carregamento voltada para o 
passeio, facilitando a utilização pelo pedestre, sendo ainda observados os critérios 
de distância em relação ao meio-fio e entre os cestos, bem como outras orientações 
da SLU. 
Os cestos de PEAD serão instalados em postes de iluminação (sem transformador), 
quando estes existirem próximos à locação prevista, ou quando o passeio tiver 
largura inferior à do desenho. 
Os cestos de chapa metálica deverão ser instalados com posicionamento paralelo ao 
meio-fio. 
Quando se tratar de localização em esquina, deve ser considerada ainda a distância 
de 5,0 m (cinco metros), contados a partir do alinhamento dos lotes. 
A instalação e a retirada de cestos em área de interesse cultural, integrante de 
conjuntos urbanos e ambientais protegidos por tombamento e no entorno de 
edificações tombadas estão sujeitas a parecer do Conselho Deliberativo do 
Patrimônio Cultural do Município; 
 
4.9.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O serviço será levantado por unidade a ser instalada. O serviço será pago por 
remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela 
licitante, contemplando o fornecimento e instalação das lixeiras, incluindo todos os 
materiais, mão-de-obra e ferramentas necessárias à execução dos serviços. 
 
4.10, 4.11, 4.12 EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUD 
 
Serão instalados os seguintes equipamentos de “playground”: 
•Zanga burrinho metálico com duas pranchas; 
•Escorregador médio metálico para playground; 
•Barra fixa metálica para playground. 
 
 
As fundações para os equipamentos devem ser preparadas de acordo com as 
recomendações do fabricante, tomando-se em conta a necessidade de estabilidade e 



 

segurança. Particular atenção deve ser dispensada durante a preparação das 
fundações, para garantir que a montagem final, especialmente onde os apoios são 
embutidos em concreto, seja executada nos níveis corretos com um divisor de 
águas adequado. 
 
4.10.1, 4.11.1, 4.12.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os serviços serão medidos pelas unidades específicas de cada item. O serviço será 
pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro 
proposto pela licitante, contemplando toda mão-de-obra necessária à instalação 
e/ou montagem dos equipamentos em questão, como também, todos os materiais, 
acessórios, suportes, ferragens, consoles, ferramentas, etc., necessários à execução 
dos serviços, de acordo com as determinações do FABRICANTE. 
 

5. CANTEIROS 

 
5.1 e 5.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016. 
 
Meio-fio é a guia de concreto utilizada para separar a faixa de pavimentação da 
faixa do passeio ou separador do canteiro central, limitando a sarjeta 
longitudinalmente. Serão utilizadas ferramentas manuais como alavancas de aço, 
carrinho de mão, colher de pedreiro, pás de corte, pás de concha, soquete manual 
com peso aproximado de 4 kg e área de contato com um diâmetro de 6 a 8 cm, fio 
de nylon etc. O concreto deve ser constituído por cimento Portland, agregados e 
água, com resistência mínima de 20 MPa, o cimento deve ser de alta resistência 
inicial, devendo satisfazer, respectivamente, a NBR 5732 e NBR 5733. Os agregados 
devem satisfazer a NBR 7211. A água deve ser límpida, isenta de teores  
prejudiciais de sais, oleos, acidos, alcalis e substancias orgânicas. As peças pre-
moldadas de concreto devem ter as dimensões iguais a 100 x 15 x 13 x 30 cm 
(comprimento x base inferior  x base superior x altura), e devem ser produzidas com 
o uso de formas metálicas, de modo a apresentarem bom acabamento. 
 
5.1.1, 5.2.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os meios-fios serão medidos pelo comprimento real, em metro, efetivamente 
executado, de acordo com o projeto tipo padronizado, considerando-se o tipo pre-
moldado. O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o 
cronograma financeiro proposto pela licitante, os quais remuneram o fornecimento, 
rejuntamento, transporte e aplicação de todos os equipamentos, mão – de - obra, 
encargos e materiais necessários à sua execução. 
 
5.3 CAIACAO EM MEIO FIO 
 
Serviço de caiação de meio fio consiste em pintar, na cor branca, os meios-fios nas 
interseções, quantas vezes for necessário. Cal virgem fornecido pela Contratada. 
Com duas demãos ou duas Camadas de cal que se estende na superfície; Medida 
mínima para medição: 0,20 de altura e 0,10 parte superior. O meio fio deverá ser 
todo caiado, será descontado meio fio pintado como garagem, ponto de ônibus e 
outros. 
As superfícies que receberão a caiação deverão ser levemente lixadas – para 
remoção de grãos de areia soltos – e posteriormente espanadas. A primeira demão – 
primer – será bastante fluida, para garantir boa aderência, e constituída de 1kg de 
cal em pasta diluído em 10 litros de água. A pintura será na cor branca. Adicionar o 
aditivo-fixador na proporção de 100ml. Na impossibilidade, adiciona-se um litro de 
solução saturada de alúmen-sulfato duplo de potássio e alumínio. A solução de 



 

alúmen será constituída por um litro de água quente e 50g  de alúmen. A primeira 
demão – primer – deverá ser aplicada com broxa no sentido horizontal.  
Seca a primeira demão, aplicam-se as demãos de acabamento, no mínimo duas, 
constituídas por 2kg de cal em pasta diluídos em dez litros de água. A pintura será 
na cor branca. A segunda demão de acabamento será aplicada no sentido vertical e 
a terceira no sentido horizontal. 
 
5.1.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Este serviço será medido por metro quadrado (m²), efetivamente executado, de 
acordo com o projeto tipo padronizado, considerando-se o tipo pre-moldado. O 
serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, os quais remuneram o fornecimento, 
rejuntamento, transporte e aplicação de todos os equipamentos, mão – de - obra, 
encargos e materiais necessários à sua execução. 

 

6. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

 
6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5. 6.6, 6.9, 6.10, 6.11, 6.12, 6,13, 6.14, 6.15, 6.16, 6.17, 
6.18, 6.26 - ACESSÓRIOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, contemplando a tubulação a ser instalada, o 
fornecimento de todo o material, conexões, buchas, arruelas, demais acessórios, a 
mão-de- obra. 
 
LEVANTAMENTO 
As tubulações serão levantadas por metro linear a ser instalada, incluindo 
conexões, mão-de- obra e procedimentos necessários. 
A fiação e cabeamento será levantada por metro linear de fiação e/ou cabeamento, 
a ser instalado, com sobra estimada de 20 cm, em cada caixa de passagem, 
incluindo, mão-de-obra e procedimentos necessários. 
Peças e acessórios serão levantados por unidade efetivamente instalada incluindo 
todos os materiais, mão de obra e procedimentos anteriormente listados (no 
caderno da Sudecap), necessários à execução do serviço. Serão considerados neste 
item as caixas, quadros de distribuição, barramentos, conduletes, disjuntores, 
chaves, interruptores e tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas e outros 
complementos para luminária. 
Somente o quadro geral de baixa tensão, será levantado por unidade instalada 
completa, com todos os seus componentes, disjuntores, barramento com a 
capacidade de corrente adequada e disjuntor geral, o qual seguirá as especificações 
do projeto e deverá ser executado por empresa especializada. 
Os padrões de entrega de energia serão levantados por unidade a ser instalada, 
especificando-se a demanda. 
Os postes serão levantados por unidade instalada, especificando-se altura livre e 
suas características principais de acordo com o projeto. 
 
6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5. 6.6, 6.9, 6.10, 6.11, 6.12, 6,13, 6.14, 6.15, 6.16, 6.17, 6.18, 
6.26 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, os quais remuneram o fornecimento, 
rejuntamento, transporte e aplicação de todos os equipamentos, mão – de - obra, 
encargos e materiais necessários à sua execução. 
 
6.7 – PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 3" 
 



 

Para a instalação de aquecedores, válvulas, dispositivos de proteção e demais 
componentes que envolvem fontes de energia – eletricidade ou gás – a 
CONTRATADA deverá atender às prescrições dos fabricantes dos equipamentos 
quanto à instalação e ensaios. 
 
6.7.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
A medição seguira o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago por 
remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela 
licitante, contemplando o fornecimento e instalação das peças, acessórios, 
conexões, conduítes, válvulas e registros necessários à execução dos serviços, de 
acordo com as prescrições construtivas de projeto. 
 
6.8 – CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 
As caixas terão as seguintes características: Octogonais estampadas, de 75 x 75 
mm (3” x 3”), nos extremos dos ramais de distribuição; As caixas embutidas nas 
lajes serão firmemente fixadas nas formas. 
As caixas de pontos de luz dos tetos serão rigorosamente centradas e alinhadas nos 
respectivos ambientes. 
 
6.8.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
A medição seguira o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago por 
remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela 
licitante, contemplando o fornecimento e instalação, acessórios necessários à 
execução dos serviços, de acordo com as prescrições construtivas de projeto. 
 
6.19, 6.20 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM² E 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 
No sistema de captação deverão ser usados cabos de cobre nu # 35mm², que 
poderão ser fixados diretamente na estrutura do telhado ou platibandas, de acordo 
com a arquitetura de cada edificação. 
Para edificações acima de 20m a partir do solo, deverão ser instalados anéis de 
cintamento horizontais a cada 20m de altura com cabo de cobre # 35mm². 
Os condutores de descida em cobre nu terão de ter uma seção mínima de 16mm² 
para edificações até 20m de altura e 35mm² para edificações acima de 20m de 
altura. 
 
6.19.1, 6.20.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, que contempla a fiação e/ou cabeamento, a ser 
instalado, o fornecimento de todos os materiais e mão-de-obra. 
 
6.21,6.22 CANALETA PVC LISA 50X80MM 
São sistemas plásticos aparentes, dotados de uma linha completa de adaptação de 
caixas, derivações, terminações separadoras, tomadas, interruptores, placas, e os 
dutos com suas respectivas tampas aparafusadas ou encaixadas, que são 
instalados aparentes sobre paredes, forros, divisórias, dando um acabamento 
estético mais adequado, para ambientes que tenham preferencialmente um leiaute 
predefinido, e o objetivo seja reformar as instalações existentes. Só poderão ser 
instalados em locais isentos de umidade e não sujeitos a lavagens freqüentes. 



 

Não deverão apresentar descontinuidade ou emendas, ao longo da instalação, 
devendo-se usar em cada caso, as peças disponíveis na própria linha de fabricação 
do sistema de canaletas ou de dutos aparentes. 
Só poderão ser alojados nestes sistemas, condutores isolados e as emendas e 
derivações deverão ser executadas com caixas da própria linha de fabricação. 
Deve-se atentar, para a taxa de ocupação de 40% da área útil interna dos dutos ou 
canaletas, a fim de não submeter os condutores a esforços términos, acima dos 
níveis aceitáveis, bem como também, não submeter o próprio sistema de dutos e 
canaletas, a esforços de espaço interno, que levem à danificação da instalação. 
 
6.21.1, 6.22.1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago 
por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto 
pela licitante, a ser instalado, o fornecimento de todos os materiais e mão-de-obra. 

 
6.23 – ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 
Serão utilizados em ligações de equipamentos elétricos de grande porte, tais como 
motores, bombas, compressores e geradores, que estão sujeitos a vibração. Não 
deverão ser embutidos, nem utilizados em partes externas das edificações. Em 
substituição aos eletrodutos metálicos flexíveis, para esta aplicação, poderão ser 
usados os eletrodutos flexíveis fabricados em polietileno de alta densidade (PEAD). 
A fixação será feita por braçadeiras com espaçamento máximo de 30 cm. Serão 
fixados às caixas nas peças conectadas a estas através de buchas e arruelas, 
prendendo os tubos por pressão de parafuso. Não serão permitidas emendas em 
tubos flexíveis, que deverão formar trechos contínuos de caixa a caixa. 
 
6.23.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago 
por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto 
pela licitante, que contempla eletrodutos, a ser instalados, o fornecimento de todos 
os materiais e mão-de- obra. 
 
6.24, 6.25 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2") E DN 25 
MM (3/4") PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 
Na execução de instalações com eletrodutos de PVC rígido, deve ser dada atenção 
especial à diferença de critério em adotar o diâmetro interno ou externo do tubo, 
para instalações elétricas e de telefonia. Tanto o projeto de telefonia, quanto o de 
instalações elétricas, deverá conter a tabela de equivalência de diâmetros. 
 
•Utilização 
Serão preferencialmente utilizados: 
Em áreas internas das edificações, embutidos em lajes, paredes, pisos e também 
sobre forros; Em instalações aparentes de pequeno porte ou instalações provisórias 
desmontáveis, como barracões de obra, por exemplo; 
A partir da caixa de medição do padrão CEMIG até os quadros de distribuição 
internos (ramal de entrada interno). 
Na utilização de eletrodutos de PVC, deve-se ter atenção especial na enfiação dos 
condutores, para não ocorrer a perda da isolação neste processo, já que neste caso, 
ocorrerá a existência de condutores energizados e descascados no interior do 
eletroduto plástico onde não há como ocorrer a dissipação da corrente de volta para 
a terra. 



 

A instalação dos eletrodutos será executada por meio de luvas e as ligações com as 
caixas, através de arruelas, sendo todas as juntas vedadas com material que não 
resseque. As buchas e arruelas sempre serão de PVC. 
 
6.24.1, 6.25.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago 
por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto 
pela licitante, que contempla eletrodutos, a ser instalados, o fornecimento de todos 
os materiais e mão-de- obra. 
 
6.27 – ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4), 
APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 
 

Serão instalados de maneira a apresentar um conjunto mecanicamente resistente, 
de boa aparência quando embutidos, cuidando-se para que nenhuma condição 
possa danificar os condutores neles contidos; 
Os dutos embutidos nas vigas e lajes de concreto armado serão colocados sobre os 
vergalhões da armadura inferior. Todas as aberturas e bocas dos dutos serão 
fechadas para impedir a penetração de nata de cimento durante a colocação de 
concreto nas formas. A instalação de tubulação embutida nas peças estruturais de 
concreto armado será efetuada de modo que os dutos não suportem esforços não 
previstos, conforme disposição da norma NBR 5410; 
A taxa máxima de ocupação dos eletrodutos não deve exceder 40% (válido também 
para eletrodutos flexíveis); 
Os eletrodutos deverão ser limpos e secos antes da passagem de fiação; 
Todos os eletrodutos não utilizados deverão ser providos de arames-guia (sonda) de 
aço galvanizado 
16 AWG; 
O7s eletrodutos verticais serão montados antes da execução da alvenaria; 
A tubulação será instalada de maneira a não formar cotovelos, apresentando uma 
ligeira e contínua declividade para as caixas; 
Só deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo, abrindo-se nova rosca na 
extremidade a ser aproveitada e retirando-se cuidadosamente todas as rebarbas 
deixadas nas operações de corte e abertura de roscas. Poderão ser cortados à serra, 
sendo, porém, escariados a lima para remoção de rebarbas; 
Serão sempre emendados por meio de luvas, atarraxados até assegurar perfeita 
continuidade da superfície interna de tubulação e vedação; 
Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade mínima de 
0,5% entre caixas de inspeção, de modo a assegurar a drenagem; 
Nas travessias de vias, os eletrodutos serão envelopados em concreto, com face 
superior situada no mínimo, a 1,00 m abaixo do nível do solo. 
 
6.27.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago 
por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto 
pela licitante que contempla eletrodutos, a ser instalados, o fornecimento de todos 
os materiais e mão-de-obra. 
 
6.28–POSTE DE ACO CONICO CONTINUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, COM 
JANELA DE INSPECAO H=9M - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
 
Os postes de aço galvanizado devem ter características técnicas que os tornem 
capazes de suportar em seu topo as luminárias com as lâmpadas e reatores, braços 
de fixação, suportes e relé fotoelétrico, sem que haja flambagem ou qualquer esforço 
que os tornem inaptos para instalação. 



 

A partir da especificação destas luminárias e seus respectivos acessórios, a ser 
fornecida pela SUDECAP, a CONTRATADA solicitará ao FORNECEDOR a 
especificação adequada dos postes. 
Será de inteira responsabilidade do referido FABRICANTE/FORNECEDOR, a 
definição das características técnicas de fabricação e instalação dos postes. 
A CONTRATADA exigirá ainda, o termo de garantia do lote de postes fornecidos, 
contendo as características técnicas de fabricação e o período de garantia, 
documento a ser também anexado ao “Manual do Usuário” já referenciado 
anteriormente. 
 
6.28.1 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os postes serão levantados por unidade instalada, especificando-se a altura livre e 
suas características principais de acordo com o projeto e conforme considerações do 
sub item ”b.12” do item 11.4.2 deste capítulo. 

O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, que contempla o fornecimento dos materiais e 
mão-de-obra necessários à sua instalação observando-se os procedimentos 
anteriormente listados. 
 
6.29–QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
 
Os quadros de embutir serão sempre de chapa de aço, espessura mínima 
equivalente à chapa nº 20 BWG, com tampas parafusadas ou portas com 
fechaduras, confeccionadas em chapa de aço de espessura mínima equivalente à 
chapa nº 16 BWG. 
Os quadros de sobrepor serão construídos em chapa de aço de espessura mínima 
equivalente à chapa nº18 BWG, com tampas parafusadas ou portas com 
fechaduras de espessura mínima equivalente à chapa nº16 BWG. 
Serão confeccionados com acabamento esmerado e terão tratamento contra a 
corrosão. 
Os quadros deverão permitir a eficiente ventilação dos componentes instalados em 
seus interiores. 
Os quadros deverão evitar que seus componentes internos sejam atingidos por 
poeira ou umidade. 
A altura de montagem dos quadros de distribuição será regulada por suas 
dimensões e pela comodidade de operação das chaves ou inspeção dos 
instrumentos, não devendo, de qualquer modo, ter o bordo inferior a menos de 0,50 
m do piso acabado. A profundidade será regulada pela espessura do revestimento 
previsto para o local, contra o qual deverão ser assentados os alizares das caixas. 
Além da segurança para as instalações que abrigar, os quadros deverão, também, 
ser protegidos contra choques, sendo para tanto isolados os painéis e alavancas 
externas, por espelho encaixado no interior do quadro. 
Os quadros de distribuição serão montados em caixas de embutir ou de sobrepor. 
O serviço será levantado no projeto de instalação elétrica, por unidade efetivamente 
instalada incluindo todos os materiais, mão-de-obra e procedimentos anteriormente 
listados, necessários à execução dos serviços. Serão considerados neste item as 
caixas, quadros de distribuição, barramentos, conduletes, disjuntores, chaves, 
interruptores e tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas e outros complementos 
para luminária. 
Somente o quadro geral de baixa tensão QGBT, será levantado por unidade 
instalada completa, com todos os seus componentes, disjuntores, barramento com 
a capacidade decorrente adequada e disjuntor geral, o qual seguirá as 
especificações do projeto e deverá ser executado por empresa especializada. No 



 

projeto deverá constar o diagrama trifilar e o número de reservas previstas, para o 
caso de revisões futuras que se fizerem necessárias. 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, os quais remuneram o fornecimento, 
rejuntamento, transporte e aplicação de todos os equipamentos, mão – de - obra, 
encargos e materiais necessários à sua execução. 
 
6.30– CAIXA PARA MEDICAO COLETIVA TIPO M, PADRAO BIFASICO OU 
TRIFASICO, PARA ATE 8 MEDIDORES (PADRAO DA CONCESSIONARIA 
LOCAL). 
 
A Caixa de medição será trifásica, instalada na alvenaria conforme padrão 
determinado pela concessionária e será em chapa metálica, pintura na cor cinza 
munsell n6,5, destinada a medição agrupada. Comporta até 08 medidores 
polifásicos e seu fundo contém placa de madeira compensada para instalação dos 

medidores. Sua medição é voltada para o terreno de acordo com a norma nd-26 da 
Elektro. Para a passagem dos fios e cabos verificar a limpeza das 8 caixas de 
passagem e eletrodutos. Todos os condutores deverão ser instalados em 
eletrodutos. Em nenhuma hipótese será admitida a instalação de condutores 
aparentes. A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas 
da concessionária CEMIG. Todos os materiais especificados e citados no projeto 
deverão estar de acordo com as respectivas normas técnicas brasileiras de cada um. 
Todos os condutores deverão ser instalados em eletrodutos. Deverá ser 
rigorosamente seguida a convenção de cores prevista  na NBR-5410 para a 
identificação dos cabos: - AZUL CLARO PARA OS CONDUTORES DO NEUTRO - 
VERDE PARA OS CONDUTORES DE PROTEÇÃO (TERRA) - VERMELHO PARA OS 
CONDUTORES DA FASE R - BRANCO PARA OS CONDUTORES DA FASE S - 
PRETO PARA OS CONDUTORES DA FASE T - MARROM PARA OS CONDUTORES 
DE RETORNO 
No caso de cabos com bitola 6 mm² ou superior, poderão ser utilizados cabos com 
isolação na cor preta marcados com fita isolante colorida em todos os pontos 
visíveis (quadros de distribuição, caixas de saída e de passagem). Os cabos não 
deverão ser seccionados exceto onde absolutamente necessário. Em cada circuito, 
os cabos deverão ser contínuos desde o disjuntor de proteção até a última carga, 
sendo que, nas cargas intermediárias, serão permitidas derivações. As emendas 
deverão ser soldadas com estanho e isoladas com fita tipo auto fusão. As emendas 
só poderão ocorrer em caixas de passagem. O fabricante deverá possuir certificação 
de qualidade do INMETRO (Prismyan, Reiplas, Alcoa) 
 
6.30.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O serviço será levantado no projeto de instalação elétrica, por metro linear de fiação 
e/ou cabeamento, a ser instalado, com sobra estimada de 20 cm, em cada caixa de 
passagem, incluindo, mão-de-obra e procedimentos anteriormente citados. A 
medição será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. Em 
hipótese nenhuma, será medido em separado qualquer tipo de conexão. As 
instalações só serão medidas, após serem devidamente testadas e aprovadas pela 
SUPERVISÃO. 
O serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma 
financeiro proposto pela licitante, da unidade efetivamente instalada, que 
contempla todos os materiais a fiação e/ou cabeamento (a ser instalado), mão-de-
obra e procedimentos anteriormente listados, necessários à execução dos serviços. 
 
6.31– INSTALAÇÃO DE MISCELÂNIAS 
 
Serão instaladas conforme projeto. 
 
 



 

6.31.1– MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Será efetuada, aplicando-se o mesmo critério de levantamento. O serviço será pago 
por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto 
pela licitante, a ser instalados, o fornecimento de todos os materiais e mão-de-obra. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 
deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 
Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter 
seus preços fixados mediante prévio acordo; 
Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à 
execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 
A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 
Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação 
de multa; 
 
Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou 
fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 
Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 
Assessoria Jurídica da Contratante; 
Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de 
um Técnico em Segurança do Trabalho; 
Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido 
em no mínimo 2 cópias; 
Comunicar o Ministério do Trabalho sobre o início da obra; 
 
Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 
ambiental; Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 
Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 
dos insumos até o local das obras e serviços; 
Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 
Contratante; 
Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita 
execução das obras e serviços no prazo contratual; 
Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à 
execução dos serviços objeto do contrato; 
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que 
incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de 
execução das obras e serviços; 
A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do 
serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 
8.666/93); 
A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do 
contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, 
energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 
cobrados; 
A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 
identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa 
(Contratada), RT pela obra com a respectiva ART, número do contrato e 
Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971; 
Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 
de demolição; 



 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 
 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Este Memorial Descritivo não abrange todas as situações possíveis e casos não 
abordados neste no VOLUME 2 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverão ser 
buscados no caderno de encargos da SUDECAP. 
Eventuais dúvidas deverão ser sanadas em demais publicações técnicas ou caderno 
de encargos de outros órgãos. 
 

Gabriel Vinicius Martins 
Engenheiro CREA/MG 230779/D 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

MEMORIA DE CÁCULO 

OBJETO: #REF! 

LOCAL: PRAÇA ANTÔNIO DOS SANTOS MUNICÍPIO DE JAPONVAR/ MG 

#REF! #REF!                 

#REF! 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

  

DESCRIÇÃO: 1.1   
  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA (3,0 x 1,0 m) 

CÓDIGO:   

LOGRADOURO   Compr. Larg. Espessura Repet.   
Área Total 
(m²) 

OBS: 

ÁREA DA PRAÇA   2,00     1,25   2,50   

TOTAL                 

  

2.0 DEMOLIÇÃO 

  

DESCRIÇÃO: 2.1   
  

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 CÓDIGO:   

LOGRADOURO   Compr. Larg. Espessura Repet. 
Área 
Total (m²) 

Área Total 
(m²) 

OBS: 

P10           52,02 52,02 
Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 

P11           271,34 271,34 
Área retirada do 
AutoCad devido sua 

forma irregular 

P12           232,37 232,37 
Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 



 
 

 
 

 

 

 

TOTAL             555,73   

  

3.0 TERRAPLENAGEM 

  

DESCRIÇÃO: 3.1   
  LOCAÇÃO DE OBRA 

CÓDIGO:   

LOGRADOURO   Compr. Perímetro Área Repet.   
Comprimento 
Total (m) 

OBS: 

ÁREA DE PISO INTERTRAVADO NATURAL- P01     481,00 945,05 1,00   481,00   

ÁREA DE PISO INTERTRAVADO VERMELHO- 
P02 

    211,86 162,26 1,00   211,86   

ÁREA DE PISO INTERTRAVADO NATURAL- P07     206,77 453,20 1,00   206,77   

ÁREA DE PISO INTERTRAVADO AZUL- P08     473,92 660,93 1,00   473,92   

PEDRA PORTUGUESA NATURAL- P04     44,27 9,74 1,00   44,27   

PEDRA PORTUGUESA  VERMELHA- P03     70,13 19,68 1,00   70,13   

CONCRETO COLORIDO- P09     248,91 407,64 1,00   248,91   

TOTAL             1.736,86   

  

DESCRIÇÃO: 3.2   
  REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 

CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg.   Repet. Área (m²) 
Area total 
(m2) 

OBS: 

ÁREA DE INTERTRAVADO           2.221,44 2.221,44 

Área retirada do 

AutoCad devido sua 
forma irregular 

ÁREA DE INTERTRAVADO DEMOLIDA           555,73 555,73 

Área retirada do 

AutoCad devido sua 
forma irregular 



 
 

 
 

 

 

 

PEDRA PORTUGUESA           29,42 29,42 
Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 

CONCRETO COLORIDO           407,64 407,64 
Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 

TOTAL             3.214,23   

  

4.0 URBANIZAÇÃO E PISO 

  

DESCRIÇÃO: 4.1   
  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg.   Repet. Área (m²) 
Area total 

(m2) 
OBS: 

ÁREA DE INTERTRAVADO NATURAL- P01 E 
P07 

          1.398,25 1.398,25 
Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 

TOTAL   0,00         1.398,25   

  

DESCRIÇÃO: 4.2   
  

RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO TIPO BLOKRET SOBRE COLCHAO DE AREIA COM 
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Area total 
(m2) 

OBS: 

PARCIAIS DO P10, P11 E P12           555,73 555,73 

Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 

TOTAL                 

  

DESCRIÇÃO: 4.3   
  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Area total 

(m2) 
OBS: 

ÁREA DE INTERTRAVADO- P02 E P08           823,19 823,19 

Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 



 
 

 
 

 

 

 

TOTAL                 

  

DESCRIÇÃO: 4.4   
  

PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE BASE DE AREIA, REJUNTADO COM CIMENTO 
COMUM CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Area total 
(m2) 

OBS: 

ÁREA DE PISO P03 E P04           29,42 29,42 

Área retirada do 
AutoCad devido sua 
forma irregular 

TOTAL                 

  

DESCRIÇÃO: 4.5   
  PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          13,00   13,00 
Somatório de E06, 
E07,E12 retirado do 
AutoCad. 

TOTAL             13,00   

  

DESCRIÇÃO: 4.6   
  PLANTIO DE PALMEIRA ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade Total OBS: 

CANTEIROS DA PRAÇA         5,00   5,00 
Somatório de E14 
retirada do AutoCad. 

TOTAL             5,00   

  

DESCRIÇÃO: 4.7   
  PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA 

CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade Total OBS: 

CANTEIROS DA PRAÇA         78,00   78,00 

Somatório de E16, 

E17, E18, E19 
retirada do Autocad. 

TOTAL             78,00   

  



 
 

 
 

 

 

 

DESCRIÇÃO: 4.8   
  PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS 

CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Área total 
(m2) 

OBS: 

P06           2224,72 2224,72 

Área retirada do 

AutoCad devido sua 
forma irregular 

TOTAL             2.224,72   

  

DESCRIÇÃO: 4.9   
  LIXEIRAS 

CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

LIXEIRAS         4,00   4,00   

TOTAL             4,00   

                    

DESCRIÇÃO: 4.10   
  

BANCO COM ENCOSTO, 1,60M* DE COMPRIMENTO, EM TUBO DE ACO CARBONO E PINTURA NO 
PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI CÓDIGO:   

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          10,00   10,00   

TOTAL             10,00   

                    

5.0 CANTEIROS 

  

DESCRIÇÃO: 5.1   
  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 CÓDIGO: 94274 

Logradouro   Compr. Altura   Repet. Área (m²) 
Comp. total 
(m) 

OBS: 

MEIO-FIO EM TRECHO CURVO   202,21     1,00 0,00 202,21   

              202,21   

  

DESCRIÇÃO: 5.2   
  CAIACAO EM MEIO FIO 

CÓDIGO: 83693 



 
 

 
 

 

 

 

Logradouro   Compr. Altura/espessura   Repet. Área (m²) 
Área total 
(m2) 

OBS: 

MEIO-FIO EXISTENTE NO ENTORNO DA 
PRAÇA 

  427,34 0,13   1,00 55,55 55,55   

MEIO-FIO EM TRECHO CURVO NOVO   202,21 0,13   1,00 26,29 26,29   

              81,84   

                    

6.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

                    

DESCRIÇÃO: 6.1   
  CAIXA OCTOGONAL 3"X3" 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          26,00   26,00   

              26,00   

                    

DESCRIÇÃO: 6.2   
  CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          3,00   3,00   

              3,00   

  

DESCRIÇÃO: 6.3   
  LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 20MM 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          2,00   2,00   

              2,00   

                    

DESCRIÇÃO: 6.4   
  LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25MM (1") 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          10,00   10,00   

              10,00   



 
 

 
 

 

 

 

  

DESCRIÇÃO: 6.5   
  LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 40MM (1/2") 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          7,00   7,00   

              7,00   

  

DESCRIÇÃO: 6.6   
  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5MM² 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Comp. Total 
(M) 

OBS: 

          113,90   113,90   

              113,90   

  

DESCRIÇÃO: 6.7   
  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10MM² 

CÓDIGO: 83693 

    Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Comp. Total 

(M) 
OBS: 

          1220,10   1220,10   

              1220,10   

  

DESCRIÇÃO: 6.8   
  ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Comp. Total 
(M) 

OBS: 

          635,00   635,00   

              635,00   

  

DESCRIÇÃO: 6.9   
  ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 20MM 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Comp. Total 
(M) 

OBS: 

          4,00   4,00   



 
 

 
 

 

 

 

              4,00   

  

DESCRIÇÃO: 6.10   
  ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25MM 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) 
Comp. Total 
(M) 

OBS: 

          1,00   1,00   

              1,00   

  

DESCRIÇÃO: 6.12   
  LUMINARIA LED PUBLICA 100W BRANCO 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

          26,00   26,00   

              26,00   

  

DESCRIÇÃO: 6.16   
  INSTALAÇÃO DE MISCELANIAS 

CÓDIGO: 83693 

Logradouro   Compr. Larg. Espessura Repet. Área (m²) Unidade total OBS: 

CPU         1,00   1,00   

              1,00   

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

DETALHAMENTO DO BDI 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
Item 

 
Fonte 

 
Código 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

APOIO A PROJETO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA- REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL NO MUNICÍPIO DE      277.092,28 

1.   PRAÇA CENTRAL- ANTONIO DOS SANTOS     - 277.092,28  

1.1.   SERVIÇOS PRELIMINARES     - 2.446,41  

1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,50 306,17 BDI 1 379,74 949,35 RA 

1.1.2. SINAPI-I 10776 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO 
MES 3,00 402,34 BDI 1 499,02 1.497,06 RA 

1.2.   DEMOLIÇÕES     - 6.396,45  

1.2.1. SINAPI 97635 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 555,73 9,28 BDI 1 11,51 6.396,45 RA 

1.3.   TERRAPLANAGEM     - 6.911,98  

1.3.1. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 1.736,86 0,51 BDI 1 0,63 1.094,22 RA 

1.3.2. SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 
M2 3.214,23 1,46 BDI 1 1,81 5.817,76 RA 

1.4.   RECOMPOSIÇÃO DO PISO BLOKRET     - 10.331,02  

1.4.1. SINAPI 83694 
RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO TIPO BLOKRET SOBRE COLCHAO 

DE AREIA COM REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
M2 555,73 14,99 BDI 1 18,59 10.331,02 RA 

1.5.   MEIO-FIO DOS CANTEIROS     - 9.883,60  

 

 
1.5.1. 

 

 
SINAPI 

 

 
94274 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

 

 
M 

 

 
202,21 

 

 
37,95 

 

 
BDI 1 

 

 
47,07 

 

 
9.518,02 

 

 
RA 

1.5.2. SINAPI 83693 CAIACAO EM MEIO FIO M2 81,24 3,63 BDI 1 4,50 365,58 RA 

1.6.   PISO INTERTRAVADO COR NATURAL     - 79.127,53  

 
1.6.1. 

 
SINAPI 

 
92397 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_12/2015 

 
M2 

 
1.398,26 

 
45,63 

 
BDI 1 

 
56,59 

 
79.127,53 

 
RA 

1.7.   PISO INTERTRAVADO COLORIDO     - 51.383,52  

 
1.7.1. 

 
SINAPI 

 
93680 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_12/2015 

 
M2 

 
823,19 

 
50,33 

 
BDI 1 

 
62,42 

 
51.383,52 

 
RA 

1.8.   URBANIZAÇÃO     - 55.556,62  

1.8.1. SINAPI 84183 
PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE BASE DE AREIA, 

REJUNTADO COM CIMENTO COMUM 
M2 29,42 83,84 BDI 1 103,99 3.059,39 RA 

1.8.2. SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 
UN 13,00 54,49 BDI 1 67,58 878,54 RA 

1.8.3. SINAPI 98516 
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

M. AF_05/2018 
UN 5,00 245,38 BDI 1 304,34 1.521,70 RA 

1.8.4. SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 78,00 35,82 BDI 1 44,43 3.465,54 RA 

1.8.5. SINAPI 85179 PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS M2 2.224,72 12,55 BDI 1 15,57 34.638,89 RA 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 
Item 

 
Fonte 

 
Código 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

APOIO A PROJETO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA- REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL NO MUNICÍPIO DE      277.092,28 

 

1.8.6. 

 

SINAPI-I 

 

42440 

LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L*, FABRICADA 

EM TUBO DE ACO CARBONO, CESTOS EM CHAPA DE ACO E PINTURA NO 

PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA 

DA TERCEIRA IDADE - ATI 

 

UN 

 

4,00 

 

702,04 

 

BDI 1 

 

870,74 

 

3.482,96 

 
 

RA 

 
1.8.7. 

 
SINAPI-I 

 
42439 

BANCO COM ENCOSTO, 1,60M* DE COMPRIMENTO, EM TUBO DE ACO 

CARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

 
UN 

 
10,00 

 
686,09 

 
BDI 1 

 
850,96 

 
8.509,60 

 
RA 

1.9.   INSTALAÇÃO ELÉTRICA     - 55.055,15  

1.9.1. SINAPI 91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 26,00 8,77 BDI 1 10,88 282,88 RA 

 
1.9.2. 

 
SINAPI 

 
91899 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
UN 

 
3,00 

 
8,33 

 
BDI 1 

 
10,33 

 
30,99 

 
RA 

 
1.9.3. 

 
SINAPI 

 
91878 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
UN 

 
2,00 

 
4,71 

 
BDI 1 

 
5,84 

 
11,68 

 
RA 

 
1.9.4. 

 
SINAPI 

 
95758 

LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM 

(1''), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

 
UN 

 
10,00 

 
9,27 

 
BDI 1 

 
11,50 

 
115,00 

 
RA 

 
1.9.5. 

 
SINAPI 

 
95760 

LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 40 MM (1 

1/2''), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

 
UN 

 
7,00 

 
14,53 

 
BDI 1 

 
18,02 

 
126,14 

 
RA 

 
1.9.6. 

 
SINAPI 

 
91925 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 
M 

 
113,90 

 
2,21 

 
BDI 1 

 
2,74 

 
312,09 

 
RA 

 
1.9.7. 

 
SINAPI 

 
91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 
M 

 
1.220,10 

 
8,60 

 
BDI 1 

 
10,67 

 
13.018,47 

 
RA 

 
1.9.8. 

 
SINAPI 

 
91846 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
635,00 

 
6,49 

 
BDI 1 

 
8,05 

 
5.111,75 

 
RA 

 
1.9.9. 

 
SINAPI 

 
91866 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 
M 

 
4,00 

 
5,24 

 
BDI 1 

 
6,50 

 
26,00 

 
RA 

 
1.9.10. 

 
SINAPI 

 
91867 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 
M 

 
1,00 

 
6,38 

 
BDI 1 

 
7,91 

 
7,91 

 
RA 

 
1.9.11. 

 
SINAPI 

 
95745 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4’), 

APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016_P 

 
M 

 
32,00 

 
16,13 

 
BDI 1 

 
20,01 

 
640,32 

 
RA 

1.9.12. Cotação COT01 LUMINÁRIA LED PÚBLICA 100 W BRANCO FRIO PARA POSTE UN 26,00 383,43 BDI 1 475,57 12.364,82 RA 



 
 

 
 

 

 

 

 

 
Item 

 
Fonte 

 
Código 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

APOIO A PROJETO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA- REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL NO MUNICÍPIO DE      277.092,28 

1.9.13. SINAPI-I 14165 
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, ENGASTADO, 

H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *145* MM 
UN 12,00 1.052,21 BDI 1 1.305,06 15.660,72 RA 

 

1.9.14. 

 

SINAPI 

 

74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

 

UN 

 

1,00 

 

309,91 

 

BDI 1 

 

384,38 

 

384,38 

 
 

RA 

1.9.15. SETOP ED-49420 PADRÃO CEMIG AÉREO TIPO D2 ,15, 1 <= DEMANDA <= 23 KVA, TRIFÁSICO U 1,00 1.441,73 BDI 1 1.788,18 1.788,18 RA 

1.9.16. Composição COMP01 INSTALAÇÃO DE MISCELÂNIAS UN 1,00 4.171,43 BDI 1 5.173,82 5.173,82 RA 



 
 

 
 

 

 

 

PLANTAS E PROJETOS 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

Identificação da empresa proponente: 

N.º do CNPJ: 
Endereço:  

Telefone(s):  
Fac-símile:   

E-mail:   
 

Ao  

MUNICÍPIO DE JAPONVAR MG 

Apresentamos a nossa proposta de preços, detalhada na planilha de 

quantitativos e composição unitária dos custos e valor global, na planilha 

de encargos sociais, no quadro detalhado da composição analítica do BDI 

(bonificação e despesas indiretas) e no cronograma físico-financeiro, em 

anexo, para a execução de obras de reforma e revitalização da Praça 

Central do Município de Japonvar/MG, através convênio celebrado com o 

Ministério do Turismo, objeto do contrato de repasse nº: 865006/2018 

celebrado com a Caixa Econômica Federal, obedecendo às especificações 

da documentação técnica que compõe o Projeto Básico/Projeto Executivo 

Anexo I deste edital.  

Os prazos por nós indicados são os que se seguem:  

a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias;  

b) prazo de execução dos serviços: ..... (....................) dias;  

c) prazo para início da obra: ..... (....................) dias; e  

d) prazo de garantia dos serviços: ..... (....................) anos.  

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelo preço global de 

R$_______________( ___________________________________________________ ).  

Assinatura do representante legal ou credenciado da licitante, devidamente 
identificado e qualificado  

ATENÇÃO:   

1- Os modelos de: PLANILHA DE QUANTITATIVOS E COMPOSIÇÃO 
UNITÁRIA DOS CUSTOS E VALOR GLOBAL DA OBRA, PLANILHA DE 

ENCARGOS SOCIAIS, QUADRO DETALHADO DA COMPOSIÇÃO DO BDI E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO a serem elaborados pelas licitantes e 



 

 
 

 

 

 

anexados no envelope “Proposta Comercial” deverão ser preenchidos 

conforme modelo disponibilizados nos Anexo XI e XII deste Edital.   

2- Cada um destes documentos deverá conter identificação da licitante, 

nome e assinatura do representante legal da licitante, nome e assinatura 
do Responsável Técnico pela elaboração de cada um dos documentos, 

título profissional e número de sua carteira profissional.  

3- Observação: emitir todos os documentos da proposta comercial em 
papel que identifique a licitante.  



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) ______________________ 
___________________________________, portador do Documento de Identidade 

n.º ___________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________________, para participar da licitação acima 

referenciada, instaurada pelo Município de Japonvar MG, como 
representante da empresa 
_________________________________________________________________________

_________, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu 
nome, bem como assinar proposta comercial, assinar documentos, 

requerer vistas de documentos e propostas, desistir e interpor recursos e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme 

e valioso.  

 

Cidade (UF), ____ de _______________ de 2020.  

 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

Nome legível: _____________________________________________________  

 

Qualificação:  _____________________________________________________  

 

 * Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 
identifique.  

 

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante 

legal Sr.(a) ________________________________________, portador do 
Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como ____________________________ 
(incluir a condição da empresa: Microempresa – ME - ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
citada lei.   

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 

nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

(Cidade) (UF), ____ de _____________ de 2020.  

 

________________________________________________  

(assinatura do representante legal)  

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 

identifique.  

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 
JURÍDICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

A empresa ____________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

aprendiz.  

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

(Cidade) (UF) ____ de _______________ de 2020.  

 

 

________________________________ Assinatura do representante legal  

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 

identifique.  

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL TÉCNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

 

__________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sobonº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) _________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, 
DECLARA que possui pessoal técnico disponível para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação, fazendo parte da equipe:  

a) 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil, com experiência em 
supervisão dos serviços de natureza compatível com o objeto licitado, 

devidamente registrado no CREA, devendo realizar visitas diárias sempre 
que necessário, durante todo o período de execução dos serviços; 

b) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional em 

serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 
permanecer no local da obra em tempo necessário à execução dos serviços. 

(Cidade) (UF), ____ de ____________ de 2020.  

 

 

________________________________________________  

(nome e assinatura do representante legal da licitante)   

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 
identifique.  

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

 

  __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) _________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, 

DECLARA que o(a) Sr(a) __________________________, portador(a) do 
CPF(MF) nº ______________ e inscrito(a) no CREA/___ sob o nº 

__________________ é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico 
para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço.  

 

 

__________________, ____ de ____________ de 2020.  

 

 

__________________________________________ Assinatura e carimbo do 

representante legal  

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 
identifique.  

 

* Emitir uma declaração para cada RT.  



 

 
 

 

 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital Tomada de Preços 

nº 006/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 
006/2020 foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 006/2020, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 

Tomada de Preços nº 006/2020 não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços 

nº 006/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada 

de Preços nº 006/2020 quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada 
de Preços nº 006/2020 não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 006/2020 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada 

de Preços nº 006/2020 não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

MUNICÍPIO de Japonvar - MG antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

(Cidade) (UF), em ___ de ___________________ de 2020. 

____________________________________________________  

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação 
completa)  

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 

identifique.  



 

 
 

 

 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - 

FACULTATIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

Eu................................................ (Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa ............................................, sediada à 
................................., telefone.................,  

DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será executado o 
objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do 
Processo Licitatório nº 040/2020, Tomada de Preços nº 006/2020, 
inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa 

empresa na execução do mesmo.  

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa 

está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro 
desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 

exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº 
040/2020, Tomada de Preços nº 006/2020, sem quaisquer direitos a 

reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 
quanto às particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 
responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por 

parte da empresa quanto a estes valores.  

(Cidade) (UF),  .........de..........................de 2020. 

 

________________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal da licitante  

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 
identifique.  



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

Eu................................................ (Representante Legal devidamente 
qualificado) da empresa ............................................, sediada à 

................................., telefone.................,  

DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será 
executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que 

CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela 

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 
das condições do local de execução do objeto do Processo Licitatório nº 

040/2020, Tomada de Preços nº 006/2020.  

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa 
está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro 

desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 
exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº 

040/2020, Tomada de Preços nº 006/2020, sem quaisquer direitos a 
reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 

quanto às particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 
apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 

responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por 
parte da empresa quanto a estes valores.  

(Cidade) (UF),  .........de..........................de 2020. 

 

________________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal da licitante  

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 

identifique.  



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

 

 Pelo instrumento, a empresa/firma 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________________, relativamente ao Processo Licitatório em 
epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência de qualquer fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se acha 

DECLARADA INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nem tampouco com os órgãos das esferas Federal, Estadual e Municipal, 
conforme a Lei Estadual nº 13.994 de 18 de Setembro de 2.001, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores.  

(Cidade) (UF),  .........de..........................de 2020. 

 

________________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal da licitante  

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 

identifique.  

 



 

 
 

 

 

 

ANEXO XII – MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

 

CONTRATO Nº _____/2020 

O MUNICÍPIO DE JAPONVAR, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.476/0001-46, 

com sede na Rua Curitiba, nº 112 – Centro, Japonvar - MG, CEP 39-335-
000, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. Leonardo Durães de Almeida; e, a empresa  _____, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº _____, situada 

na Rua _____, _____, Bairro _____, em _____/_____, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu _____, _____, inscrito no 
CPF sob nº _____e portador da Cédula de Identidade nº _____, resolvem 

celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº 040/2020, na modalidade 

Tomada de Preços nº 006/2020, do tipo menor preço global, em regime de 
empreitada por preço global, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, e 

demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Este Contrato tem como objeto a execução de obras de reforma e 

revitalização da Praça Central do Município de Japonvar/MG, através 

convênio celebrado com o Ministério do Turismo, objeto do contrato de 

repasse nº: 865006/2018 celebrado com a Caixa Econômica Federal, de 

acordo com o projeto básico/executivo detalhado no memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto 

arquitetônico, anexos do edital.   

Parágrafo Único - Integram este Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, o Projeto Básico e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA, ambos constantes do Processo Licitatório nº 040/2020, 
Tomada de Preços nº 006/2020.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o 

recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão realizados pelo 
Secretaria Municipal de Obras do Município.  

§1º - O Chefe da Secretaria Municipal de Obras do Município atuará como 
gestor e fiscalizador da execução do objeto contratual.  

§2º - O Secretario Municipal de Obras do, tendo como base relatório 
mensal a ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de inspeção 

dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos.  



 

 
 

 

 

 

§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento 

e a fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, bem como permitir o 
acesso a informações consideradas necessárias pela Secretaria Municipal 

de Obras.  

§4º - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 
expressamente, neste Contrato.  

§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não 
excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato:  

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 
8.666/93.  

II.Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, 

nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem 
autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de 

sanção, inclusive rescisão contratual.  

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como 
caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de 

sanção, inclusive rescisão contratual.  

IV.Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de 
restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, 

ensejarão a rescisão do Contrato.  

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra 
“d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedidos de cálculo e 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos obedecidos 
os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e 

tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.   

VI.O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  



 

 
 

 

 

 

VII.O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de 

qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 
pertinentes.  

VIII.O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, 

ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI 
do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 

instrumento.  

IX.Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 
importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo.  

X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, 
empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a 

execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por 
todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra.  

XI.A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 

qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 

MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder 
por tais danos ou prejuízos.  

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo 
sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou 

obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e 
qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e 

mesmo após o seu término.  

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução 
do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, 

não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para 
qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 
legislação pátria vigente.  



 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste 
Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da relação 

trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – 
CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das 
categorias envolvidas na execução dos serviços.  

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações 
judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, em 

quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora e 
única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, em 

qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações.  

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, 
qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e 

relacionada a serviços prestados no MUNICÍPIO.  

§3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação 

proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou 
qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 

comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da 
CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral da 

obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o MUNICÍPIO poderá 

utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA.  

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza o MUNICÍPIO 
a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão utilizados no 

pagamento das referidas obrigações, referentes aos trabalhadores que 
prestam/prestaram serviços no MUNICÍPIO.  

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do 
MUNICÍPIO de utilizar o valor da garantia para pagamento de obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA não 
comprove a quitação dos mencionados encargos nos prazos legais.   

CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões 
de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 

função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 

prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.  

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 

despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo 



 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 

deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 

processuais, honorários advocatícios e outros.   

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de 
responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por escrito 
para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 

judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela 

CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o 
MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula.  

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 
que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, 

deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em 
que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante 

a adoção das seguintes providências:  

a)dedução de créditos da CONTRATADA;  

b)execução da garantia prestada, se for o caso;  

c)medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução 

São condições de execução deste Contrato:  

I.A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão da Ordem 

de Serviço, que será emitida pelo Secretaria Municipal de Obras do 
MUNICÍPIO em até 5 (cinco) dias após a data da assinatura do Contrato, 

ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93.  

II.Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 17 
horas, de segunda a sábado.  

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de odor não 
poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas escolas 

públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras atividades coletivas 
afins relevantes, visando, desta forma, não prejudicar a comunidade, nem 

provocar incômodos para a vizinhança.  



 

 
 

 

 

 

IV.Caso haja necessidade de execução dos serviços aos domingos e feriados 

por necessidade da CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional.  

V.O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado mediante 

justificativa aprovada pelo Secretaria Municipal de Obras doMunicípio.  

VI.Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o descumprimento de 

qualquer prazo determinado para a concretização das etapas e atividades 
previstas no cronograma físico-financeiro configurará inexecução 

contratual, podendo ensejar a retenção dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, a imediata aplicação das penalidades estabelecidas 

contratualmente, a execução da garantia prestada e a rescisão do contrato.  

VII.Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA 

deverá apresentar o “DETALHAMENTO DO PLANEJAMENTO DA OBRA” a 
ser executado por ela, abordando a descrição de todas as etapas de 

serviços a serem executados e métodos construtivos a serem aplicados, 
para que a obra seja concluída com segurança e com a adoção das normas 

técnicas, de saúde e de segurança no trabalho no prazo de 90 (noventa) 
dias. Trata-se de documento informando sobre o roteiro de execução do 

empreendimento. Pode ser demonstrado, por exemplo, com cronograma de 
barras, mapas, gráficos, projetos, croquis etc.  

VIII.O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos, subcontratados etc.  

IX.A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços, desde 

que haja autorização formal do MUNICÍPIO. A subcontratação parcial dos 
serviços só será admitida mediante autorização prévia expressa do 

MUNICÍPIO, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execução de atividades-meio e/ou de serviços em atraso.  

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e 
aprovação, pelo MUNICÍPIO, da documentação do pretendente 

subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista 

para início dos trabalhos.  

XI.A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços não 

será reduzida, ou alterada, em decorrência da existência de 
subcontratação, mesmo que essa tenha sido autorizada pela Secretaria 

Municipal de Obras do Município.  

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas 

técnicas aplicáveis aos projetos e à presente especificação técnica.  

XIII.Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados 

deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações constantes do 
Projeto Básico, as normas da ABNT e dos fabricantes e às normas 

internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.  



 

 
 

 

 

 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado 

com antecedência ao MUNICÍPIO para a competente autorização.  

XV. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e pinturas a 

serem executadas serão definidas ou confirmadas pelo MUNICÍPIO, em 
momento oportuno, de forma a não prejudicar o cronograma físico-

financeiro aprovado.  

XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. Nenhuma 
modificação poderá ser feita nas especificações sem autorização expressa 

daSecretaria Municipal de Obras do Município.  

XVII.Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada pelo 

mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam 
sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 

equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas dependências 
da CONTRATADA.  

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, onde serão 
registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos 

serviços. A Secretaria Municipal de Obras do Município anotará no Diário 
de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.  

XIX.Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. 
Diariamente, será dada ciência do preenchimento do Diário ao Secretaria 

Municipal de Obras do Município dos serviços que, após efetuar no Diário 
as anotações devidas, destacará a primeira via de cada página, para seu 

controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela 
CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. Ao final da obra, o 

Diário será de propriedade da Secretaria Municipal de Obras do Município.  

XX.Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o 

término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, 
tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO.  

XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a ser 
definida pelo MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo “madeirite” com 

espessura mínima de 10mm, coberto com telhas de fibrocimento com 
espessura de 6mm, com ligações de água, energia elétrica e esgotos, às 

redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria Municipal de Obras do 
Município indicará os locais para as instalações de ponto de energia 

elétrica, ponto de água e de esgoto sanitário, ficando as ligações por conta 
do MUNICÍPIO.   

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações técnicas e 
caderno de encargos são complementares às planilhas orçamentárias e aos 

desenhos do Projeto Básico.  



 

 
 

 

 

 

XXIII. Prevalência de dados:  

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre especificações; 

c) quando à denominação e métodos: especificações sobre projeto; 

d) projeto e especificações sobre planilha e orçamento; 

e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as indicações em 
orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser 
considerada como precisa. Em caso de divergência entre suas dimensões 

medidas no local e as cotas assinaladas no projeto prevalecerão, em 
princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, 
prevalecerão sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, após a 
contratação, o Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO deverá ser 

consultado.  

XXIV. os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico conterão as 

informações necessárias à boa execução dos serviços e confecção da 
proposta; 

XXV. o MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do Contrato, 
alterações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos projetos 

e especificações, nos termos da Lei; 

XXVI. todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, tais como 

serviços em execução, estado do tempo, reclamações, notificações, 
paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, serão registradas, 

dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no Diário de Obras; 

XXVII. a Secretaria Municipal de Obras do Município verificará a qualidade 

do material colocado nos serviços pela CONTRATADA, notificando-a a 
retirar todo aquele que for de qualidade inferior à especificada, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas; 

XXVIII. os materiais de construção colocados no Município pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 
sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita do Secretaria Municipal de Obras; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão demolidas pela 

CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data da entrega provisória.  

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, 
transporte dos materiais se faça com regularidade, desimpedindo o passeio 

público. 



 

 
 

 

 

 

XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por órgãos públicos 

quanto ao depósito de materiais e equipamentos no passeio e via pública 
serão de ônus da CONTRATADA.  

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, 
conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados que, a juízo 

comprovado da Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO, não estiver 
de acordo com o contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos 

serviços estabelecidos no Projeto Básico.  

XXXIII.A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá ocorrer 

por meio de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo da 
CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Coordenadoria de 

Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, o local de instalação das mesmas. O 
destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o regulamentado 

pela Prefeitura.  

XXXIV.A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos com todo o 

rigor, sendo responsável por qualquer desvio de alinhamento, prumo ou 
nível.  

XXXV.A ocorrência de erro na locação do serviço projetado implicará para a 
CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos 

estipulados, às modificações, demolições e reposições que se tornarem 
necessárias, a juízo do Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO, 

ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis, 
não podendo utilizar deste argumento para postergar o cronograma físico-

financeiro aprovado.  

XXXVI.Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as 

particularidades dos projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas 
especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância na 

execução dos serviços.  

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, brita, 

cimento e outros da mesma natureza serão depositados no passeio público 
e transportados imediatamente para local determinado pelo Secretaria 

Municipal de Obras do MUNICÍPIO, face a necessidade de utilização das 
calçadas por parte da população. 

XXXVIII.O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser de, no 
mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo (artigo 

618 do CCB).  

XXXIX.O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos pelo 

fabricante, a contar do recebimento definitivo da instalação. A garantia 
incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, desde que não 

fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário.  

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará ao 

Departamento Municipal de Obras e Transporte do MUNICÍPIO, em até 15 



 

 
 

 

 

 

(quinze) dias, que proceda a vistoria para fins de recebimento provisório 

dos serviços. O recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, através de vistoria 
conjunta realizada pelo engenheiro civil da empresa e pelo Secretaria 

Municipal de Obras do MUNICÍPIO.  

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais 

pendências constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes 
contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização imediata.  

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena 
dos serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só será 

firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, dentro do 
prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO.   

XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo 
de Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer defeito, falha ou 

imperfeição nos serviços executados, será firmado o Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, objeto do Projeto Básico.  

XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o cronograma físico-
financeiro. Somente será medido o serviço executado, observadas as 

respectivas especificações e preços de planilha e o cronograma físico-
financeiro. Mediante autorização expressa do MUNICÍPIO, poderá haver 

medições e os respectivos pagamentos em intervalo menor.  

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de obras, 

relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório fotográfico, as 
partes internas e externas se for o caso, panorâmico e com ampliação de 

detalhes importantes.  

XLVI. A planilha de quantitativos e preços unitários é parte integrante do 

Projeto Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem 
executados pela CONTRATADA.  

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que, 
eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, 

em decorrência da execução da obra.  

XLVIII.A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as cautelas 

para proteger seus empregados e prepostos da ocorrência de acidentes de 
trabalho, inclusive preferencialmente contratando seguro contra esse tipo 

de sinistro, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva 
apólice.  

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos.  

L. ASecretaria Municipal de Obras do Município não aceitará ou receberá 
qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes do Projeto Básico ou em 



 

 
 

 

 

 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 

cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser 
determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções 

previstas e/ou rescisão contratual.   

LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos rejeitados 

pelo MUNICÍPIO, logo após o recebimento da comunicação correspondente, 
correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das referidas 

demolições e reconstruções.  

LII.Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos 

e estarem de acordo com as especificações.  

LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, 

por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido 
efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a:  

1)Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, 
respeitando os prazos fixados no cronograma físico-financeiro.  

2) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto 
contratado, mesmo que não tenham sido cotados serviços envolvidos na 

consecução dos itens discriminados na planilha.  

3) Apresentar como responsável técnico um engenheiro civil, 

providenciando as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 
junto ao CREA/MG.  

4) Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo 
apenas um profissional reunir as três funções:  

•01 (um) engenheiro civil, com experiência em supervisão dos serviços de 
natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no 

CREA, devendo realizar visitas diárias sempre que necessário, durante 
todo o período de execução dos serviços; 

•o profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no 
Atestado de Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-

se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pelo MUNICÍPIO;  

•o responsável técnico indicado na ART.  

5) Manter um encarregado de serviços, com experiência profissional em 

serviços de natureza compatível com o objeto do contrato, para permanecer 
no local da obra em tempo necessário à execução dos serviços.  

6) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, 

administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 



 

 
 

 

 

 

relativas aos serviços, e atender aos chamados do Secretaria Municipal de 

Obras do MUNICÍPIO, principalmente em situações de urgência, inclusive 
nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz.  

7) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para 

contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal 
de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.  

8) Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por 
meio de um engenheiro civil, se inteirando das condições de execução do 

serviço e promovendo as alterações necessárias, sempre com o 
acompanhamento do Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO.  

9)Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
realização dos serviços, conforme especificações constantes do Projeto 

Básico.  

10)Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos 

serviços, bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de 
qualquer natureza decorrentes da execução do Contrato.  

11) Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os 
seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, 

de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-la. 

12)Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios 

ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no 
prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO.  

13)Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo 
MUNICÍPIO com respeito à execução do objeto.  

14)Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados.  

15) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos 
serviços prestados.  

16)Providenciaruniforme e/ou crachás de identificação para todo o pessoal 
empregado na execução dos serviços, devendo constar o nome e foto 

recente do trabalhador, nome da CONTRATADA e a assinatura do 
responsável pela sua emissão. 

17)Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, 
imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes do Termo, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

18)Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios, às suas expensas, até o local dos trabalhos.  



 

 
 

 

 

 

19)Utilizar materiais novos que satisfaçam rigorosamente as especificações 

constantes do Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas 
internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.  

20)Encaminhar à Coordenadoria de Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os 

documentos comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, 
bem como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no 

CREA/MG.  

21)Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, 

treinados e capacitados, observado o perfil básico exigido no Projeto 
Básico.  

22)Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo MUNICÍPIO.  

23)Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante 
todo o decorrer dos serviços, providenciando, constantemente, a remoção 

dos entulhos e materiais excedentes que deverão ser acondicionados em 
caçambas, em local indicado pelo Secretaria Municipal de Obras.  

24)Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução 
do Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO.  

25)Assegurar e facilitar o acompanhamento pela equipe do Secretaria 
Municipal de Obras do MUNICÍPIO, durante a sua execução.  

26)Arcar com prejuízos decorrentes de eventuais sinistros, quando 
superiores ao valor do capital segurado.  

27)Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a 
segurança de informações, dados e equipamentos do MUNICÍPIO.  

28)Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, 
ocorrências e demais fatos relativos aos serviços.  

29)Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, 
respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos interjornada e 

intrajornada. 

30) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

31) Encaminhar ao MUNICÍPIO, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação 

ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 
regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do 
MUNICÍPIO.  



 

 
 

 

 

 

32)Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas 
seus empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes 

conexos.  

33)Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 

vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo 
a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados 

obtidos, preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação 
que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

34) Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela 
resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a 

executar.  

35)Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à 

execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente.  

36) Instalar uma placa de identificação da obra, em local a ser definido 

pelo Secretaria Municipal de Obras, com os dados necessários e na forma 
da legislação pertinente e conforme previsto no Projeto Básico 

37) Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e 
segurança do canteiro de obras, vigilância, bem como outras construções 

provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas.  

38)Submeter à aprovação do Secretaria Municipal de Obras o(s) nome(s) e 

o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do 
responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente 

indicado.  

39) Quando solicitado, submeter à aprovação do Secretaria Municipal de 

Obras as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, 
antes da sua execução.   

40) Remanejar quaisquer empecilhos, porventura existentes no local da 
obra.  

II.O MUNICÍPIO obriga-se a:  

1) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para 
corrigi-la.  

2)Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Obras, a Ordem de Serviço.  

3)Expedir, por meio do Secretaria Municipal de Obras, atestado de 

inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 
avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos.  

4) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços 
objeto do Contrato.  



 

 
 

 

 

 

5)Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às 

suas instalações, observadas as suas normas internas.  

6)Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer 

pretexto, efetuem intervenção técnica na obra e em quaisquer de suas 
instalações.  

7)Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 
estabelecidas.  

8)Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 

obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

9)Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio do Secretaria Municipal de 
Obras, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento 
das exigências constantes do Projeto Básico, o que não exclui e nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização 
e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas.   

10) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações do Projeto Básico.  

11)Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do 
Secretaria Municipal de Obras.  

12)Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da 
CONTRATADA, cujo comportamento ou capacidade técnica seja julgado 

inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições 
contratuais e legais.  

13) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a 
medida for considerada necessária.  

14)Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza 
construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da 

CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no trabalho.  

15) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

acidente com seus empregados.  

16)Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução 

dos serviços.  

17)Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem 

como dos termos aditivos que venham a ser firmados.  

18)Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do 

pagamento.  

CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 



 

 
 

 

 

 

I. Os pagamentos serão realizados, mensalmente, conforme medição da 

efetiva prestação dos serviços, em conformidade com o cronograma físico-
financeiro. Mediante autorização expressa do MUNICÍPIO, poderá haver 

medições e os respectivos pagamentos em intervalo menor.  

II.O valor total deste Contrato está estimado em R$_____(______).  

III.Os pagamentos serão efetuados pelo Serviço de Tesouraria do 
MUNICÍPIO em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da nota 

fiscal/fatura, devidamente acompanhada do termo de medição respectivo. 

IV.Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a 

efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que será 
comprovado por meio de atestação de inspeção a ser expedido pelo 

Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO;  

V. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA em 

inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente 
as de natureza fiscal;  

VI.O Secretaria Municipal de Obras ou Secretaria Municipal de Finançase 
Contabilidade do MUNICÍPIO identificando qualquer divergência na nota 

fiscal ou na fatura, deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam 
feitas as correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício.  

VII.O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma, que vier a ser convencionada entre as 
partes.  

VIII.Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 
CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e irretratável quitação dos 

valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma.  

IX.Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido 
será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

CONTRATADA.  

X.O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e a atualização 

dos registros no diário de obras serão conferidos mensalmente, ou em 
prazo menor, constituindo elementos para averiguação do cumprimento de 

prazos e para a realização de pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o 
prazo estabelecido não for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a 

CONTRATADA estará submetida à sanção de multas.  

XI.Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que 

deverão ser assinados com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual 
ficará com uma das vias.  



 

 
 

 

 

 

XII. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

da atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos bem como os 
serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e 

aceitas.  

XIII.O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  

XIV.Quando da rescisão contratual, o Secretaria Municipal de Obras do 

MUNICÍPIO deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 
rescisórias.  

XV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas 
rescisórias, fica o MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores 

referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) correspondente(s) 
a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos 

trabalhadores, no caso de a empresa não efetuar os pagamentos no prazo 
legal.   

CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não executados, 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta, tendo 

como base a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção 
Civil e Obras Públicas) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV.  

Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir 
da solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a execução 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária: 07.01.03.15.451.0029.1009 – 4.4.90.51.00 Fichas: 1158 e 

1159 Fichas: 100 e 124. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 
Este Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses, contados da data da 

sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato.  

Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por 
meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a 
apresentação das devidas e adequadas justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido:  



 

 
 

 

 

 

I.Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93.  

II.Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma 

indenização, reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o 
MUNICÍPIO responderá pelo preço dos serviços estipulado na Cláusula 

Oitava, devido em face dos trabalhos efetivamente executados pela 
CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da rescisão.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar 

por uma das modalidades de garantia previstas no art. 56 da Lei nº 
8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, o 

que equivale a R$__________ (_____).  

§1º – No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura deste Contrato, a 

CONTRATADA deverá apresentar ao Secretaria Municipal de Obras do 
MUNICÍPIO o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive multa e/ou rescisão contratual.  

§2º – O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações 

contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao MUNICÍPIO e a 
terceiros, e por todas as multas impostas à CONTRATADA, sem que isso 

inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da garantia 
prestada.  

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a CONTRATADA 
fica obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada.  

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a restabelecer o seu valor 

real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em 

que for comunicada pelo MUNICÍPIO.  

§5º - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato, 

quando será liberada ou restituída, nos termos da lei e em observância às 

demais disposições contratuais.  

§6º - A não comprovação, até o término do Contrato, do cumprimento de 

todas obrigações legais e contratuais, bem como do pagamento aos 

empregados das verbas rescisórias devidas, autoriza o MUNICÍPIO a 

acionar a garantia prestada.  



 

 
 

 

 

 

§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal, oriundas da execução do 

objeto do presente Contrato.  

§8º - O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA 

não comprove a quitação dos mencionados encargos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções  

Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto 

nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento contratual:  

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma 

físico-financeiro aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor do Contrato, por ocorrência.  

II.No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento 

dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, será 

aplicada uma multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, 

com a possível rescisão contratual.  

I.Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou 

der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, será aplicada uma multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato;  

II.A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de preenchida a 

“Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as obrigações contratuais 

em razão do desconhecimento do objeto licitado.  

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 

será descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores 

não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou 



 

 
 

 

 

 

deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, a contar da aplicação da sanção.  

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que 

se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado 

pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, 

reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de 

execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas 

características qualquer obrigação definida neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação 

judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO.  

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 
Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de 
sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, 

bem como executar a garantia prestada ou interpor medida judicial 
cabível.  
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual  

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório 

nº 040/2020, Toma de Preços nº 006/2020 que lhe deu causa.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Quadro de Avisos Oficiais do 

Município, localizado no hall da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial do 

Estado, e no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 

presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas.  



 

 
 

 

 

 

Japonvar (MG), _____ de _____________ de 2020.  

 

MUNICÍPIO DE JAPONVAR MG 

Leonardo Durães de Almeida 
Prefeito Municipal 

 

EMPRESA 

Nome 
Representante 

 
Testemunha 1     Testemunha 2  

Nome: _____________________  Nome: _____________________  

CPF:  ____________________  CPF:  ____________________  

 


